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NOVO EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

Nº017/2023

 Contratação  dos  serviços  de  vigilância  eletrônica,  incluindo
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, bem como
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA  de  todos  os  equipamentos  e
componentes  do  sistema,  sendo  todos  novos,  e  de  primeiro  uso,  os  quais
permitirão o monitoramento 24 (horas) pelo TJPB, conforme Termo de Referência,
anexo I do Edital

 NOVA DATA DE ABERTURA:

20 de junho de 2023, às  09:00 horas
(Horário Brasília)

nº licitação BB: 1003218

MODO DE DISPUTA ABERTO

(CADASTRAR PROPOSTA VIRTUAL E ANEXAR HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO
BB)

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA torna público para ciência dos interessados,
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeado através da Portaria nº 1.408/2022, publicada no
Diário  da  Justiça  de  21  de  outubro  de  2022,  que  realizará  processo  licitatório  na  modalidade  de
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR TOTAL DO LOTE(único), de acordo com a Lei
nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 no que couber, e subsidiariamente, a Lei nº
8.666/1993 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, na forma abaixo:

1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ (Limite de acolhimento de 
propostas):  20/06/2023 às  07:59  horas (Horário de Brasília)
 

2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/06/2023  às  08:00  horas (Horário de 
Brasília)

3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/06/2023 às 09 :00  horas 
(Horário de Brasília)

4. MODO DE DISPUTA: ABERTO

5. SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Banco do Brasil

6. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e
durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – 
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame.

  
1. DO OBJETO

1.1. Contratação  dos  serviços  de  vigilância  eletrônica,  incluindo
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, bem como
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA  de  todos  os  equipamentos  e
componentes  do  sistema,  sendo  todos  novos,  e  de  primeiro  uso,  os  quais
permitirão o monitoramento 24 (horas) pelo TJPB, conforme Termo de Referência,
anexo  I  do  Edital, elaborado  pela  Contratação  aprovado  pela  Gerência  de  Segurança
Institucional.

2.        DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer item,
especificação ou detalhamento de proposta constante em um desses documentos, mesmo
que ausente no outro, serão considerados válidos e eficazes;

2.1.1 No caso de divergência entre o edital e seus anexos. prevalecerá o contido no
anexo I ( Termo de Referência).

2.2.  As empresas interessadas deverão adquirir o Edital pela Internet, nos sites: www.tjpb.jus.br
ou  www.licitacoes-e.com.br,  ou,  então,  mediante  a  entrega  de  01  (um)  pen  drive
diretamente na sala da CPL/TJ-PB,  situado  no 2º andar do Anexo Administrativo João

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

http://www.tjpb.jus.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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XXIII, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 - Róger – fone (083) 3208-6018-
João Pessoa – PB,  como também através de solicitação via e-mail constante no item 2.4,
no horário de segunda a quinta-feira das 08h00 às 17h00 e às sexta-feira das 07h00 às
14h00, (Horário Local);

2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante o
monitoramento por criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.4.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  efetivo do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,
denominado  Pregoeiro,  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou
transferidos  para  o  aplicativo  “Licitações”  constante  da  página  eletrônica  do  TJPB,
acessada pelo endereço http://www.tjpb.jus.br/  (Pregão Eletrônico/Compras Eletrônicas –
acesso ao sistema) ou www.licitacoes-e.com.br  ,   poderão esclarecer dúvidas também por e-
mail: prege@tjpb.jus.br

2.5.  Os licitantes deverão observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das
propostas,  discriminados no presente  edital,  bem como a data  e  o  horário do início da
disputa;

2.6. Na hipótese de caso fortuito, força maior ou de fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida, de forma automática, para o primeiro
dia útil imediatamente subsequente, no mesmo horário já divulgado, ressalvada a hipótese
de ulterior determinação por parte do Tribunal de Justiça da Paraíba em sentido diverso;

2.7. Antes do recebimento das propostas, na data aprazada neste edital, qualquer pessoa poderá
impugnar  este  Edital  e/ou  Anexos  (s),  até  03 (dois)  dias  úteis  anteriores  a data  de
abertura das propostas;

2.8. Fica  consignado  o  direito  de  qualquer  interessado  no  procedimento solicitar
esclarecimentos,  desde  que o faça em   até  03 (três)  dias úteis  anteriores à data  de
abertura das propostas;

2.9. Nos casos descritos nos itens 2.7 e 2.8 poderão os impugnantes ou consulentes dirigir-se ao
Pregoeiro  Oficial  através  do  e-mail:  prege@tjpb.jus.br,  telefonando  em  seguida  para
informar o envio do e-mail, pelo tel 9-9400-8910 / 3208-6018 ou através de Carta com Aviso de
Recebimento – AR, dirigida à Comissão de Licitação deste Poder, cujo endereço encontra-
se descrito no subitem 2.2., supramencionado.

2.10 Para cadastrar proposta virtual e anexar as documentações de habilitação e proposta
verificar os procedimentos nos itens:  4.3.11;  5 e 6.7 deste Edital, não serão aceitos
documentos de habilitação após a data e horário de abertura de proposta da sessão,
sendo aceito apenas a proposta readequada/declarações e diligências.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente processo licitatório os interessados que atenderem a
todas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  Anexo  (s)  e  que  estejam  previamente
credenciados no sistema eletrônico de licitações do Banco do Brasil S.A, em qualquer
agência sediada no país;

3.2 Não poderão participar do certame os licitantes:

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.2.1. Constituídos sob a forma de consórcio;

3.2.2. Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de
Justiça da Paraíba.

3.2.3. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Poder;

3.2.4. Estejam incluídas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
no  Portal  da  Transparência  da  Controladoria  Geral  da  União  -  CGU,  no  site
http://www.transparencia.gov.br/ceis/ respeitada  a  área  de  abrangência  de  cada
punição.

3.2.5. Estejam  incluídas  no  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  ato  de
Improbidade Administrativa – CNIA, no site www.cnj.jus.br;

3.2.6 Estejam  incluídas  no  Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  com  a
Administração Pública Estadual – CAFIL-PB;

  3.2.7   Servidor ou dirigente  de  órgão ou entidade contratante  ou responsável  pela
licitação, conforme inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.

3.3.8. Estejam em processo de falência, dissolução ou liquidação;

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

4.1. Condução do Certame

4.1.1. O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as consultas e impugnações ao edital, subsidiado

pelo setor competente, no que couber;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar  a  conformidade  da  proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no

instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos interpostos, devendo encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
l) encaminhar o processo devidamente instruído à Autoridade competente, 

visando a homologação e a contratação.
4.1.2. Caberá ao Presidente deste Tribunal de Justiça:

a) indicar o provedor do sistema;
b) solicitar ao provedor do sistema o credenciamento do Pregoeiro e dos

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

http://www.cnj.jus.br/
http://www.transparencia.gov.br/ceis/
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membros da Equipe de Apoio;
c) determinar a abertura do processo licitatório;
d) decidir os recursos interpostos contra atos do Pregoeiro, quando este

mantiver sua decisão;
e) adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
f) homologar o resultado da licitação;
g) celebrar o Contrato

4.2. Credenciamento no aplicativo “LICITAÇÕES”

4.2.1. O Tribunal de Justiça da Paraíba utilizará o portal de Pregão Eletrônico do Banco do
Brasil  S.A.  para  realização  desta  licitação,  conforme  Convênio  de  Cooperação
Técnica celebrado entre as partes;

4.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto
às Agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no País;

4.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer os direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura;

4.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil
S.A.  e  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  Pregão  Eletrônico,  salvo  quando
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente
justificada;

4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da chave e senha;

4.2.6. O  credenciamento  da  licitante  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  efetiva
participação em Pregão à presunção da capacidade técnica e jurídica.

4.3. Participação e proposta de preços virtual

4.3.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da chave e senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento
da  PROPOSTA DE PREÇOS,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,
observadas datas e horários limites estabelecidos;

4.3.2. A informação  dos  dados  para  acesso  deve  ser  feita  na  página  inicial  do  site
www.licitacoes-e.com.br , opção “Acesso Identificado”;

4.3.3. O encaminhamento de PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento  às  exigências  de  habilitação,  previstas  no  Edital  e  Anexo(s).  Como
opção,  a  PROPONENTE  poderá  declarará  no  sistema,  antes  de  registrar  sua
proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital,
sujeitando-se às sanções legais na hipótese de DECLARAÇÃO FALSA;

4.3.4. A PROPONENTE deverá informar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS – da
Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -

Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

http://www.licitacoes-e.com.br/
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proposta de preços eletrônica:

4.3.4.1. Descrição dos PRODUTOS/ SERVIÇOS  (especificação) ou  declaração
de que todos os serviços/ produtos, que serão fornecidos conforme as
exigências contidas no Termo de Referência.

4.3.4.2. ( não se aplica)

4.3.4.3. A  falta  da  especificação  ou  da  declaração,  exigido  no  item  4.3.4.1,
observadas as condições previstas nos subitens 14.5 deste edital, de forma
que impossibilite o exame de conformidade da proposta ( falta de descrição
ou declaração), implicará na desclassificação do licitante.

Obs.: Quando do envio da PROPOSTA DE PREÇOS, se esta contiver Anexo deverá o proponente
inseri-lo mediante a opção DOCUMENTOS, em arquivos no formato zipfile (.zip). O nome do arquivo
deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: Anexo1.zip -  e o tamanho do arquivo não poderá exceder a
1,2MB.  Esclarecemos que  o  envio  de  anexo,  pela  opção  DOCUMENTOS é  opcional,  e  deve  ser
utilizada  caso a  empresa julgue  necessário o envio  de mais  informações,  além das obrigatórias  já
citadas nos itens 4.3.4.1

4.3.5. A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no Sistema Eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras
suas PROPOSTAS E LANCES, bem como os atos praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao Tribunal de Justiça da Paraíba ou ao Banco do Brasil
S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

4.3.6. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e/ou  o
encaminhamento da proposta virtual que ensejar o descumprimento dos requisitos de
habilitação, sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital;

4.3.7. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo,  60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessão pública do Pregão;

4.3.8. Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente  da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

4.3.9. A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco (Órgão provedor do
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.3.10. Os valores ofertados na proposta virtual serão no valor total   do lote  (  24
MESES), com base no valor de referência do item 7.4.

4.3.11.  Para registrar a proposta junto ao sistema eletrônico:

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br
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     a) Acesse o Menu Opções da Licitação e clique em Opção “Oferecer Proposta” e se -
guir os demais passos informados pelo sistema.

     b) O sistema eletrônico do Banco do Brasil realiza constantes atualizações, sendo de in-
teira responsabilidade dos licitantes estarem atentos, as cartilhas atualizadas de procedi-
mentos junto ao sistema através do site:

https://www.licitacoes-e.com.br

4.4. ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.4.1. A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta

por comando do Pregoeiro;

4.4.2. Até o horário previsto para o recebimento das propostas, os licitantes poderão reti-
rar ou substituir a PROPOSTA DE PREÇOS eletrônica anteriormente apresentada;

4.4.3. O Pregoeiro verificará as PROPOSTAS apresentadas, desclassificando aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital,  em
especial ao contido no item 4.3.4.1;

4.4.4. A desclassificação  de  PROPOSTA será  sempre  fundamentada  e  registrada  no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

4.4.5. O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  PROPOSTAS  classificadas  pelo
Pregoeiro, sendo que somente as propostas classificadas participarão da fase de
lance;

4.4.6. Classificadas as PROPOSTAS, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico;

4.4.7. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  proponentes  deverão  estar
conectados ao sistema para participar  da sessão de lances,  ressaltando-se que a
cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor;

4.4.8. Serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último, sendo igualmente 
permitido aos licitantes que ofereçam lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema;

4.4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro;

4.4.10. Os lances ofertados serão  no valor total do lote (24 MESES), como base no
valor de referência do item 7.4

 4.4.10.1 O valor mínimo entre lances será de  R$ 50,00( cinquenta reais).

4.4.11. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do  menor  valor   registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  ao
Pregoeiro nem aos demais participantes;

4.4.12.  O modo de disputa será o ABERTO:
Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -

Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/ORIENTACOESPREGAO.pdf
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a)         A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-
mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

b)       A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários. Caso não haja novos lances, a
sessão pública será encerrada automaticamente.

c)     Poderá haver reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, quando a
sessão pública foi  encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em
prol da consecução do melhor preço.

4.4.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá en-
caminhar,  pelo  sistema eletrônico,  CONTRAPROPOSTA ao licitante  que tenha
apresentado lance mais vantajoso, a fim de que seja obtida melhor proposta, obser-
vado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes da-
quelas previstas no Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, poden-
do ser acompanhada pelas demais licitantes;

4.4.14 Do critério de desempate:

4.4.14.1.  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

4.4.14.2.  Ocorrendo o empate, será obedecido ao seguinte procedimento:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, desde que
atenda o item 4.4.14.1, será convocada pelo sistema para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusão;
b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese do subitem 4.4.14.1, na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito;
c) na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” deste item, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame;
d) o disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

e) Persistindo o empate, haverá sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas. Isso porque não há ordem de classificação das propostas, haja vista que
estas podem ser  retiradas ou substituídas até o momento de abertura  da sessão
pública.

4.4.15. No caso de divergência entre o valor unitário e o total do lote, prevalecerá o valor
unitário.

4.4.16. No caso de falha na conexão do Pregoeiro ao sistema de licitações do Banco do
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Brasil,  no decorrer do pregão eletrônico em disceptação,  enquanto ofertados os
lances,  se  o  sistema  eletrônico  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances
continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados;

4.4.17. Quando a falha na conexão do Pregoeiro ao sistema persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos,  a sessão do Pregão na forma eletrônica deverá ser  suspensa,
devendo  ser  reiniciada  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário
constante no item relativo a início da sessão de disputa de preços, na página inicial
deste Edital;

4.4.18.  Cabe  ao  Pregoeiro  analisar,  a  pedido  ou  de  ofício,  os  casos  impeditivos,
modificativos ou suspensivos do procedimento de pregão eletrônico, cabendo da
decisão que suspender o certame, pedido de reconsideração;

4.5. Atos posteriores à Sessão virtual

4.5.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o Pregoeiro analisará  as
documentações do item 5 e 6 da empresa classificada em primeiro lugar constantes
no menu “anexo do lote” do sistema eletrônico do Banco do Brasil.

4.5.2. Os documentos exigidos neste Pregão deverão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, certificado digital,
ou pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio a partir do original ou publicação em órgão
da imprensa oficial;

4.5.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante
desatender  às  exigências  de  classificação  e/ou  habilitação,  o  Pregoeiro
examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua
compatibilidade com o valor estimado para contratação e a habilitação da
participante, na ordem de classificação(e  sucessivamente) até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda o Edital e Anexo(s). Também nessa etapa o
Pregoeiro  ainda  poderá  negociar com a  participante  para  que  seja  obtido
preço melhor;

4.5.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e Anexos, o objeto será
adjudicado à autora da proposta ou lance de menor valor;

4.5.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a vencedora será convocada
para assinar o Contrato;

5. PROPOSTAS DE PREÇOS DOCUMENTAL ( READEQUADA)

5.1 A PROPONENTE classificada em primeiro lugar deverá apresentar detalhamento de sua
proposta de acordo com o abaixo especificado, para avaliação, observando o prazo e a au-
tenticação, após convocação do Pregoeiro através do “chat” de mensagens do sistema Ele-
trônico do Banco do Brasil.

5.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, ou com certificação
digital, na língua portuguesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas
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de uso corrente, impressa por meio de edição eletrônica de textos em papel timbrado
da proponente, redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas;

5.1.2. Deverá estar devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo
representante legal da respectiva PROPONENTE;

5.1.3.Conter especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, com descrição precisa,
nos termos do constante no Termo de Referência, contendo preço unitário e total do
respectivo lote para o qual está concorrendo, readequados ao valor representado pelo
lance vencedor, com o máximo de duas casas decimais, em algarismo e este último
por extenso, prevalecendo no caso de divergência os valores por extenso sobre os
numéricos;

5.1.4. Conter o prazo máximo para entrega dos materiais conforme determinado no Termo
de Referência, ou a declaração do item 5.1.7.

5.1.5. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo, 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da sessão pública do Pregão;

5.1.6. Conter declaração de que no preço a ser praticado estão incluídas todas as despesas
com  impostos,  taxas  e  encargos  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais  e  comerciais,  assim  como  despesas  com  transportes  e  deslocamentos  e
quaisquer outras despesas legais, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto desta
licitação;

5.3 Conter declaração expressa dos licitantes de que tem plena ciência do conteúdo
do Edital e seus Anexos e, ainda, que atende a todas as condições estabelecidas
para o presente Pregão.

5.4 Prazo para encaminhar proposta readequada via sistema é de 02(duas) horas, a
partir da solicitação do pregoeiro no chat do sistema BB, sob pena de desclassificação.

5..5. Será desclassificada também, a proposta que, após as diligências, não corrigir ou
justificar eventuais irregularidades apontadas pelo Pregoeiro;

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. A documentação de habilitação deverá constar do seguinte:

6.1.2. Empresa já cadastrada, conforme artigos 34 a 37 da Lei nº 8.666/93:

a) CRC –  Certificado de Registro Cadastral do próprio Tribunal de Justiça ou o
SIREF  –  Sistema  Integrado  de  Registro  de  Fornecedores  do  Estado  da
Paraíba, vigente, que atenda aos requisitos previstos na Lei n° 8.666/93, em
substituição à documentação concernente à habilitação jurídica, à qualificação
econômico-financeira  e  à  regularidade  fiscal,  no  qual  deverá  constar,
impreterivelmente, os prazos de validade de cada documento. Será permitida
a juntada de certidões atualizadas, como forma de suprir a regularidade do
cadastro, desde que o mesmo encontre-se dentro de sua validade e  que a
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certidão esteja dentro do envelope de habilitação/preço. No caso, da licitante
colocar  dentro  do  envelope  outros  documentos,  estes  também  serão
analisados, podendo ser motivo de desclassificação. Não será aceito o registro
cadastral do SICAF, em virtude deste Órgão não ser abrangido pelo referido
sistema, conforme disposição do parágrafo único do art.  13 do Decreto n°
3.555/2000;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  Trabalhista, exigida  de  acordo  com Lei  nº
12.440/2011.( Caso não esteja contida no CRC ou SIREF );

c) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

c.1) Certidão  negativa  de  falência(PJE)  ou  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede do licitante ou de
seu  domicilio,  ou  que  já  tenham  tido,  no  caso  de  empresas  em
recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial  certificando
o cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

.
c.1.1.  a  data  de  emissão  da  certidão  supracitada,  deverão  ser

emitidas  até  sessenta  dias  anteriores  ao  dia  da  sessão,
caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação  no documento.

d. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Inscrição ou Registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,
em quaisquer das unidades da Federação, dentro do prazo de validade.

d 2 Atestado de Capacidade Técnica, em nome do PROPONENTE, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter prestado, satisfatoriamente, lo-
cação/comodato de sistema de videomonitoramento/CFTV, com no mínimo 240 câmeras,
pelo período mínimo de 12 (doze) meses;

d.2.1)Será permitido o cômputo de equipamentos  em contratos/clientes distintos,
desde que executados num mesmo período de 12 (doze) meses;

d.2.2)  A exigência  de  12  meses  consecutivos  visa  evitar  que  o  somatório  de
atestados acumulados durante  um longo período de tempo atinja  o quantitativo
exigido  sem,  no  entanto,  comprovar  a  capacidade  logística  e  operacional  da
empresa em executar o volume de serviço previsto. Trata-se de limitação de prazo
relacionada  à  comprovação  da capacidade  de execução  do objeto,  aceita  como
legítima pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 2.048/2006 – Plenário e
Acórdão nº 1.287/2008 – Plenário);

d.3 Declaração direcionada ao certame, expedida pelo PROPONENTE, de que disponibi-
lizará para controle da execução dos serviços, profissional(is) de nível superior, ENGE-
NHEIRO, detentor de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva-
do, devidamente registrado no CREA, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição, que comprove respon-
sabilidade técnica, na sua área de atuação, pela  execução dos serviços de instalação de
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sistema de videomonitoramento/CFTV, conforme ACORDÃO TCU 1.753/2008 - PLE-
NÁRIO;

d.3.1) A comprovação da disponibilidade do(s) profissional(is) para o controle e exe-
cução dos serviços em discussão se fará com a apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do lici-
tante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, des-
de que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

d.3.2) Na hipótese de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados;

d.3.3) Declaração exigida neste item deverá constar o nome, CPF e número do registro
no CREA do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que
trata o objeto desta licitação.

d.3.4) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços ob-
jeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo TJPB.

e)  Declaração, em  papel  timbrado,  de  que  não  há  superveniência  de  fato  impeditivo  para  a
habilitação, conforme modelo anexo ao presente edital;

f) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo ao presente
edital;

g)    Declaração ou comprovação   de   enquadramento como Microempresa ou Empresa  de Pequeno
Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de
Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que queira se
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente licitação, caso necessário, na forma
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou ainda, comprovante de opção pelo
Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para ter direito ao mesmo
benefício anteriormente mencionado, emitidas com data até  60 ( sessenta) dias antes do dia da
abertura da sessão de licitação;

h)  Termo  de  compromisso, em  papel  timbrado,  firmada  por  representante  legal  da  empresa,
declarando a inexistência, bem como assumindo compromisso de não permitir ingresso nos quadros
da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do
fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo
constante Anexo ao presente edital;
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i. VISTORIA TÉCNICA:

i.1.  O licitante  poderá vistoriar  os locais  onde serão executados os serviços até  o terceiro dia  útil
anterior  à  data  fixada  para  a  abertura  das  propostas,  com o  objetivo  de fazer  todas  as  avaliações
necessárias para correta  elaboração da proposta e planejamento dos recursos necessários,  mediante
prévio agendamento de horário, junto à Gerência de Segurança do TJPB, pelo telefone (83) 3216-1526.

i.2. O Termo de Vistoria (Anexo IV) será fornecido em papel timbrado do próprio TJPB e assinado pelo
servidor responsável pela sua emissão;

i.3. Caso a empresa opte por não realizar a visita, o representante legal da empresa deverá emitir
declaração, em papel timbrado da empresa, de que assume todos os riscos de não vistoriar o local
da execução de serviço;

6.1.2.1. Empresas não cadastradas deverão apresentar a seguinte 
documentação:

a) da Habilitação Jurídica:
a.1) registro comercial, no caso de empresa individual;
a.2) ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

acompanhado  da  alteração/aditivo  eventual  da  gerência  da
sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo
consolidado,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleições  de  seus
administradores;

b)  DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

b.1) Certidão  negativa  de  falência(PJE)  ou  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, expedida pelo(s) distribuidor(es) da sede do licitante ou de
seu  domicilio,  ou  que  já  tenham  tido,  no  caso  de  empresas  em
recuperação judicial, certidão emitida pela instância judicial  certificando
o cumprimento do plano de recuperação homologado em juízo.

. 
b.1.1.  a  data  de  emissão  da  certidão  supracitada,  deverão  ser

emitidas  até  sessenta  dias  anteriores  ao  dia  da  sessão,
caso não esteja especificado outro prazo de validade ou
autenticação  no documento.

c) da Regularidade Fiscal:

c.1) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ), vigente na data prevista para abertura da licitação;

c.2) prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal,( Através
de documento ou certidão que possua o número da inscrição, ex.
Alvará CND municipal e etc.), se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, ou de sua isenção;

c.3) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, representada
pela  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos
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Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou documento(s)
equivalente(s), na forma da lei;

c.4) prova de regularidade com a:
I) Fazenda Estadual, e;
II) Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  ou

documentos equivalentes, na forma da Lei;
c.5) prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  (INSS)ou

documento(s) equivalente(s), na forma da lei;;
c.6) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF

–  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  emitido  pela  Caixa
Econômica Federal;

c.7) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, exigida de acordo com
Lei nº 12.440/2011.

c.8) As certidões fiscais positivas de débitos com efeitos negativas,
terão os mesmos efeitos das certidões de débitos negativas.

d. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

d.1. Inscrição ou Registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia,
em quaisquer das unidades da Federação,  dentro do prazo de validade.

d 2 Atestado de Capacidade Técnica, em nome do PROPONENTE, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter prestado, satisfatoriamente, lo-
cação/comodato de sistema de videomonitoramento/CFTV, com no mínimo 240 câmeras,
pelo período mínimo de 12 (doze) meses;

d.2.1)Será permitido o cômputo de equipamentos  em contratos/clientes distintos,
desde que executados num mesmo período de 12 (doze) meses;

d.2.2)  A exigência  de  12  meses  consecutivos  visa  evitar  que  o  somatório  de
atestados acumulados durante  um longo período de tempo atinja  o quantitativo
exigido  sem,  no  entanto,  comprovar  a  capacidade  logística  e  operacional  da
empresa em executar o volume de serviço previsto. Trata-se de limitação de prazo
relacionada  à  comprovação  da capacidade  de execução  do objeto,  aceita  como
legítima pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 2.048/2006 – Plenário e
Acórdão nº 1.287/2008 – Plenário);

d.3 Declaração direcionada ao certame, expedida pelo PROPONENTE, de que disponibi-
lizará para controle da execução dos serviços, profissional(is) de nível superior, ENGE-
NHEIRO, detentor de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva-
do, devidamente registrado no CREA, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição, que comprove respon-
sabilidade técnica, na sua área de atuação, pela  execução dos serviços de instalação de
sistema de videomonitoramento/CFTV, conforme ACORDÃO TCU 1.753/2008 - PLE-
NÁRIO;

d.3.1) A comprovação da disponibilidade do(s) profissional(is) para o controle e exe-
cução dos serviços em discussão se fará com a apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do lici-
tante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, des-
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de que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

d.3.2) Na hipótese de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo
profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados;

d.3.3) Declaração exigida neste item deverá constar o nome, CPF e número do registro
no CREA do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que
trata o objeto desta licitação.

d.3.4) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da
capacitação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços ob-
jeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo TJPB.

e)  Declaração, em  papel  timbrado,  de  que  não  há  superveniência  de  fato  impeditivo  para  a
habilitação, conforme modelo anexo ao presente edital;

f) Declaração, em papel timbrado, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo anexo ao presente
edital;

g)    Declaração ou comprovação   de   enquadramento como Microempresa ou Empresa  de Pequeno
Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de
Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que queira se
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na presente licitação, caso necessário, na forma
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, ou ainda, comprovante de opção pelo
Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, para ter direito ao mesmo
benefício anteriormente mencionado, emitidas com data até  60 ( sessenta) dias antes do dia da
abertura da sessão de licitação;

h)  Termo  de  compromisso, em  papel  timbrado,  firmada  por  representante  legal  da  empresa,
declarando a inexistência, bem como assumindo compromisso de não permitir ingresso nos quadros
da empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
ficando desde já ciente de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do
fornecimento a ser celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, conforme modelo
constante Anexo ao presente edital;

i. VISTORIA TÉCNICA:

i.1.  O licitante  poderá vistoriar  os locais  onde serão executados os serviços até  o terceiro dia  útil
anterior  à  data  fixada  para  a  abertura  das  propostas,  com o  objetivo  de fazer  todas  as  avaliações
necessárias para correta  elaboração da proposta e planejamento dos recursos necessários,  mediante
prévio agendamento de horário, junto à Gerência de Segurança do TJPB, pelo telefone (83) 3216-1526.

i.2. O Termo de Vistoria (Anexo IV) será fornecido em papel timbrado do próprio TJPB e assinado pelo
servidor responsável pela sua emissão;

i.3. Caso a  empresa opte  por não realizar a visita,  o representante legal  da empresa deverá emitir
declaração, em papel timbrado da empresa, de que assume todos os riscos de não vistoriar o local da
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execução de serviço;

6.2. As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

                              que esta apresente alguma restrição.

6.2.1. Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,  será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao  momento  em que  o  proponente  for  declarado  o  vencedor  do  certame,
improrrogáveis,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas com efeito de certidão negativa.

6.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, os
quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente, ou autenticada por servidor desta Comissão, inclusive o
Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer da sessão de licitação, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos
de validade;

6.4. Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  em  nome  do
licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,
devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, para pagamento dos
serviços, se for o caso):

6.4.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou;

6.4.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS,
por  constar  no próprio  documento  que é  válido  para  matriz  e  filiais,  bem
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha  o  recolhimento  dos  encargos  centralizado,  devendo,  desta  forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização,
ou;

6.4.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços
for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente;

6.4.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente
em nome da matriz;

6.5. O não  atendimento  de  qualquer  exigência  ou  condição  deste  item  implicará  na
inabilitação do licitante;

6.6. Caso  todos  os  licitantes  venham a  ser  inabilitados  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
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das causas referidas no artigo 48, da Lei 8.666/93.

6.7 Do envio das documentações de habilitação via sistema:

 a) Após registro da proposta, acesse o menu de opções da licitação e acesse a
opção “Consultar Lotes”.

 b) Acesse o Menu Opções de cada lote e clique na opção “Incluir Anexo Lote”
Clique no botão  “browse” para localizar o arquivo em seu computador que
deverá está no formato PDF e com extensão “.pdf”.

c) Em seguida, clique no botão “incluir”. Pronto, o documento de habilitação
estará  incluso  na lista  de anexos da proposta.  Repita  o  processo  para cada
documento de habilitação que foi solicitado no Edital.

d)  Apenas  será  aceitos  documentos  de  habilitação  e  proposta  via  sistema
(licitacoes-e),  cadastrados/anexados  antes  da data  e  horário  de abertura  das
propostas,   exceto  diligências  e  proposta  readequada  nos  casos  que  forem
necessários.  (Obs.  não  serão  aceitos,  o  envio  de  "links"  para  serviços  de
armazenamento de arquivos na Internet, a exemplo de Dropbox, Google Drive,
OneDrive, etc.)

  e) O sistema eletrônico do Banco do Brasil realiza constantes atualizações, sen-
do de inteira responsabilidade dos licitantes estarem atentos, as cartilhas atuali-
zadas de procedimentos junto ao sistema através do site: https://www.licitacoes-
e.com.br

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1. Para julgamento de classificação da PROPOSTA DE PREÇOS CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO  LUGAR será  adotado  o  critério  de  MENOR  VALOR  TOTAL  DO
LOTE(único),  observado as especificações técnicas. Todas as propostas deverão estar em
perfeita consonância com as condições definidas neste Edital e/ou Anexo(s).

7.2. O Pregoeiro  poderá  sanar  evidentes  erros  materiais,  que  não  alterem a  substância  da
PROPOSTA,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  bem  como  divergência  entre  o
quantitativo  do (s)  Anexo(s)  e o da PROPOSTA, reservando-se  o direito  de corrigir  e
refazer os cálculos da PROPOSTA, exceto do preço unitário;

7.3. No  caso  de  desatendimento  de  quaisquer exigências  e  especificações  previamente
estabelecidas no Edital e/ou Anexos, será desclassificada e/ou inabilitada e, ainda, ficará
sujeita às sanções previstas no item 12 do Edital;

7.4. Comprovado  mediante  procedimentos  de  avaliação  que  a  PROPOSTA DE  MENOR
VALOR  TOTAL  DO  LOTE atende  às  exigências  fixadas  neste  Edital  e  Anexos,
observando-se o preço máximo global do Lote aceitável pela Administração no valor total

Anexo Administrativo João XXIII,  na sala do Pregão/ Licitação situado no 2º andar, localizado na Rua Professora Batista Leite 151 -
Róger - João Pessoa – PB, fone: 83-3208-6018/9-9400-8910 e-mail:: prege@tjpb.jus.br

https://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA - PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
EDITAL DE LICITAÇÃO – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – N _017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 2022171075 

de  R$  4.027.620,00 (  quatro  milhões  e  vinte  sete  mil  e  seiscentos  e  vinte  reais),
conforme descrição abaixo:

Lote único 

Item Especificação Und. Quant.
(A)

Valor Unit.
Mensal (B)

Total Mensal (C
= A x B)

Valor Total 24 Me-
ses (D = C x 24)

01 Locação de kit com 4 (quatro) câmeras conforme
especificações

Kit 21 R$ 712,50 R$ 14.962,50 R$ 359.100,00

02 Locação de kit com 8 (oito) câmeras conforme es-
pecificações

Kit 96 R$ 807,50 R$ 77.520,00 R$ 1.860.480,00

03 Locação de kit com 16 (dezesseis) câmeras con-
forme especificações

Kit 32 R$ 1.330,00 R$ 42.560,00 R$ 1.021.440,00

04 Locação  de  kit  de  alarme  conforme  especifica-
ções

Kit 50 R$ 655,50 R$ 32.775,00 R$ 786.600,00

TOTAL R$ 167.817,50 R$ 4.027.620,00

Obs.  Os lances serão ofertados pelo valor total de       R$ 4.027.620,00  quatro milhões e
duzentos e trinta e nove mil e seiscentos reais) ao total de 24 meses. 

7.5. Será adjudicado o objeto do certame em favor da licitante declarada vencedora pelo
Pregoeiro, aquela que atender o item 7.4 e as condições de HABILITAÇÃO.

8. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 A Execução dos serviços e recebimentos do objeto desta licitação obedecerá ao disposto no
item “5.  DA ENTREGA E INSTALAÇÃO ” constante no Termo de Referência  Anexo ao
Edital.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                                                          

9.1. A  despesa  com  a  presente  licitação  correrá  através  da  funcional
programática:
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Projeto/Atividade Natureza da Despesa

F
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00

05.901 02 122 5046 4892 33.90.39 759
05.901 02 122 5046 4893 33.90.39 759

* Reserva orçamentária nº 954 e 955.
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10. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1  O  pagamento  do  objeto  desta  licitação  obedecerá  ao  disposto  no  item  “9  - DA
LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO ” constante  no Termo de Referência   Anexo ao
Edital.

11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO

11.1. Antes da data fixada para recebimento das PROPOSTAS, qualquer pessoa poderá no prazo de até
03 (três) dias úteis anteriores a data de abertura do procedimento, impugnar o Edital e/ou Anexo(s)
do Pregão; ( Decreto Federal nº 10.024/2019).

11.2. Não  serão  conhecidas  as  impugnações  e  os  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou
subscritos  por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para
responder pela PROPONENTE;

11.3 A licitante deverá consultar regularmente(no mínimo diariamente) o sistema para verificar se foi
declarada a vencedora e se está liberada a opção para interposição de recurso.

11.4 DECLARADA A VENCEDORA NO SISTEMA, qualquer licitante poderá, de forma imediata e
motivada  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,
apresentando o registro da síntese de suas razões em até 24 (vinte quatro) horas, contadas a partir da
declaração de vencedora;

 
11.4.1 Precluirá o direito da licitante em recorrer nos seguintes casos: ausência de manifestação
da intenção de recurso ou registro desta depois de decorrido 24 (vinte quatro) horas do registro da
declaração de vencedora, autorizando, desta forma, o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora;

11.4.2 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá encaminhar as razões do recurso,
no  prazo  de  3  (três)  dias,  ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  a  apresentar
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

11.4.2.1 As razões do recurso referida no subitem 13.4.2 deverão ser apresentadas no
mencionado prazo de 03 (três) dias, em documento original ou autenticado em cartório,
bem como os documentos que demonstrem a capacidade legal do signatário do recurso;
11.4.2.2 O  recurso  deverá  ser  endereçado  ao  Presidente  desta  Corte  de  Justiça  por
intermédio do Pregoeiro no endereço e horários descritos no subitem 2.2 deste Edital, ou
por e-mail: prege@tjpb.jus.br

11.4.3 Caso o licitante não apresente as razões de recurso, o Pregoeiro examinará a intenção,
limitando-se sua análise apenas a síntese apresentada em campo próprio do sistema, não sendo
aceitas alegações genéricas ou evasivas, que não atendam aos requisitos mínimos da linguagem
como a clareza e a objetividade, o que equivalerá a ausência de manifestação de intenção de
recurso.

11.4.4 Os recursos interpostos contra os atos do Pregoeiro, quando este mantiver sua decisão,
serão apreciados pela autoridade competente.

11.4.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
franqueada aos interessados.

11.4.6 O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
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11.4.7 Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

11.4.8 Não pode ser objeto de recurso as questões que deveriam ser versadas na impugnação do
edital porque já ficaram preclusas.

12. DAS SANÇÕES

12.1.  As  sanções  administrativas  desta  licitação  obedecerá  ao  disposto  no  item  “10
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  ” constante  no  Termo de  Referência   Anexo ao
Edital.

12.2. A recusa  injustificada  do adjudicatário em assinar  a  ata  ou contrato (ou  documento
substitutivo dos contratos ex vi do art.62 da Lei nº 8.666/93), no prazo de 05 dias úteis,
contados da notificação do CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total  da
obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade de multa no percentual de 20%(vinte por
cento) sobre o valor global do objeto da licitação (Lote).

13. DA  RESCISÃO

13.1. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida pelas partes nos termos
dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93, no que for cabível, bem como de acordo
com o contido nos artigos 20 e 21 do Decreto Estadual nº 34.986/2014;

13.2. A adjudicatária  declara  reconhecer  os  direitos  do  Tribunal  de  Justiça  previstos  nos
artigos 77 e 80 da Lei 8.666/1993, em caso de rescisão administrativa.

13.3. O contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos termos da legislação vigente.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba poderá revogar a presente licitação, no todo
ou  em  parte,  por  razões  de  interesse  público,  derivadas  de  fato  superveniente
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento das
participantes da licitação. O TJPB poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura;

14.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer
documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas  implicará
imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a
vencedora,  o  cancelamento  do pedido de compra,  sem prejuízo das demais sanções
cabíveis;

14.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover  diligências  com  vistas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do
processo;

14.4. Quaisquer  tributos,  custos,  despesas,  diretos  ou  indiretos  omitidos  da  proposta  ou
incorretamente  cotados,  serão  considerados  como  inclusos  nos  preços,  não  sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título, devendo o objeto ser executado
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sem ônus adicionais para o Tribunal de Justiça de Paraíba;

 14.5. As  normas  que  disciplinam  este  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

14.6. Não serão  considerados  motivos  para  desclassificação  a  simples  omissões  ou  erros
materiais  na  proposta  ou  da  documentação,  desde  que  sejam  irrelevantes  e  não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta,  e que não
firam os direitos dos demais licitantes;

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes,
por  qualquer  meio  que comprove  o recebimento  ou,  ainda,  mediante  publicação  no
Diário Oficial do Estado de Paraíba, bem como, quando for o caso, no Diário da Justiça.

14.8. Os arquivos e registros digitais serão válidos para todos efeitos legais inclusive para
comprovação, prestação de contas, auditorias internas e externas;

14.9. Após o encerramento da sessão pública e declaração da vencedora do certame, a ata será
disponibilizada na internet para acesso livre;

14.10. Os casos não previstos neste Edital e/ou Anexos serão decididos pelo Pregoeiro, com
base nas disposições legais pertinentes à matéria;

14.11. O foro  designado  para  julgamento  de  quaisquer  questões  judiciais  resultantes  deste
Edital e/ou Anexo(s), será o local da realização do certame, considerado aquele a que
está vinculado o Pregoeiro.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de João Pessoa-PB
para dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato com expressa renúncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

João Pessoa, 06 de junho de 2023.

Disponibilizado por

Nélson de Espíndola Vasconcelos
Pregoeiro
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA

1.1. Contratação dos serviços de vigilância eletrônica, incluindo INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e
LOCAÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS,  todos  novos,  e  de  primeiro  uso,  os  quais  permitirão  o
monitoramento 24 (horas) pelo TJPB.
1.2. Os equipamentos devem ser novos, primeiro uso, não recondicionados,  com MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, sempre que necessário, de todos os equipamentos e componentes do
sistema.
1.3. Este Termo de Referência e a Minuta de Contrato contêm a descrição básica dos serviços a serem
prestados,  a  indicação das localidades  onde poderão  ser  instalados os equipamentos,  condições  de
prestação dos serviços, bem como, demais obrigações a serem cumpridas pela empresa contratada.
1.4. A empresa  interessada  deverá  formular  sua  proposta  tendo  como  referencial  as  informações
indicadas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato.

2 – JUSTIFICATIVA:
2.1. Justifica-se  a  contratação  pela  necessidade  de  promover  a  política  de  segurança  voltada  aos
magistrados, servidores e patrimônio do Poder Judiciário do Estado da Paraíba.
2.2. Justifica-se a formação de Lote(s), devido a alta demanda de itens para instalação e também
pelo  fato  de  que  o  prazo  para  instalação  das  câmeras  são  em  datas  diferentes,  abaixo
especificadas:
2.2.1. Lotes I e II – Instaladas e em pleno funcionamento em 02/08/2023;
2.2.2. Lote III – Instaladas e em pleno funcionamento em 17/10/2023;
2.2.4. Lote IV – Instaladas e em pleno funcionamento em 03/12/2023
2.3. O  objeto  da  contratação  não  se  mostra  viável  para  parcelamento,  visto  que  a  locação  do
equipamento, sua manutenção e a solução de gerenciamento do sistema de vigilância eletrônica devem
ser  executados  por  um único  fornecedor,  otimizando a  gestão  do contrato  bem como o  ganho na
economia de escala, sendo assim, a licitação será processada em lote único.
2.4. Tipo de serviço e a modalidade Pregão: O objeto a ser contratado, sem descaracterizar o aspecto
técnico, é um serviço comum, considerando que a classificação decorre da literalidade do artigo 3º, §2º
do Anexo I  do Decreto nº  3.555/2000, que assim prescreve:  “§ 2º Consideram-se bens e serviços
comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser  objetivamente definidos no
edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado”.
2.5. Colhe-se dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP as seguintes justificativas para locação dos
equipamentos pelo prezo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses:
2.5.1. A locação mostra-se mais vantajosa em razão de não exigir grandes investimentos iniciais para
instalação dos equipamentos, considerando que os pagamentos serão em parcelas mensais.
2.5.2. Com a locação não haverá gastos com a manutenção dos equipamentos, pois a responsabilidade
pela assistência técnica é da empresa responsável pelo aluguel dos equipamentos.
2.5.3. A garantia da renovação dos equipamentos faz com que a proteção seja mais eficiente, evitando o
surgimento de problemas funcionais do sistema.
2.5.4. A contratação da concessão dos equipamentos não será em regime de comodato por não se tratar
de equipamentos de elevado valor.
2.5.5. A locação dos equipamentos pelo prazo de 24 meses justifica-se primordialmente a obtenção de
preços mais vantajosos para o TJPB e considerando a diluição do valor investido pelas empresas e
ainda facilitando o gerenciamento, fiscalização, controle e gestão do contrato.

3  –  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS,  ESTIMATIVA  DA  DESPESA  e  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
3.1. As especificações técnicas constam do Anexo I (A a F) deste Termo de Referência. Os endereços
de todas as localidades constam do Anexo II.
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3.2.   A estimativa da despesa com a locação dos equipamentos é de R$ 167.817,50 (cento e sessenta e
sete mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) mensais, e de R$ 4.027.620,00 (quatro
milhões,  vinte  e  sete  mil,  seiscentos  e  vinte  reais)  para  24  (vinte  e  quatro)  meses,  conforme
detalhamento constante do   Anexo I – E   abaixo.
3.3. A estimativa da despesa de instalação é de R$ 98,56 (noventa e oito reais  e cinquenta e seis
centavos) por unidade judiciária, na hipótese do item 4.2.5.

4 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
4.1. A empresa contratada deverá prestar serviço de segurança eletrônica, para as instalações descritas
neste Termo, com mão de obra capacitada para:
4.1.1. Prestar os serviços descritos no objeto deste Termo de Referência, observando:

1) Todos os materiais para instalação do sistema deverão estar limpos, em perfeito funcionamento e
sem nenhum defeito de fabricação;

2) O sistema deverá ser instalado de forma a apresentar alto grau de confiabilidade, preservando a
estética do ambiente, utilizando-se dos forros, lajes, rodapés, tubulações existentes e/ou instalados
de forma aparente fixados com dispositivos adequados a segurança e acabamento da instalação;

3) As câmeras deverão ser instaladas em locais estratégicos, nos pontos de acesso e áreas comuns da
edificação; e,

4) Os equipamentos  deverão  ser  fixados  nas  alvenarias,  forros  e/ou  lajes.  Havendo danos  nas
superfícies onde estes equipamentos forem instalados, no ato da colocação, os reparos nas mesmas
deverão apresentar acabamento compatível e pintura similar aos já existentes.

5) Comunicar a Gerência de Segurança do TJPB, por escrito, todo o acontecimento entendido como
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio do TJPB;

6) Providenciar  todos os equipamentos e ferramentas necessárias à realização dos serviços, como
escadas, ferramentas manuais e elétricas, além de qualquer outro item indispensável à prestação
dos serviços de maneira eficiente e segura;

7) Cuidar para que todas as áreas de trabalho das instalações, aqui acordadas, permaneçam limpas e
arrumadas, providenciando a limpeza dessas, ao final de cada serviço;

8) Atender cordial e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, sob ajuste da
Gerência de Segurança do TJPB, no prazo máximo de 24 horas de seu acionamento; e,

9) Substituir  e  resolver  os  problemas de  equipamentos  defeituosos  no  prazo  de  48  horas  do  seu
acionamento.

4.2. DA INSTALAÇÃO, ATIVAÇÃO, TESTES E MANUAL DO USUÁRIO

4.2.1. Entenda-se por instalação, os serviços e materiais abaixo, cujos custos deverão ser computados
nas propostas das licitantes, pois não serão aceitas alegações posteriores, servindo para isso a vistoria
feita pelas licitantes:

a) Adaptação das instalações existentes nos prédios às necessidades do sistema, criação de pontos
para instalação de câmeras, sensores, teclados, sirenes, baterias e centrais, fornecimento de toda
fiação necessária para a perfeita instalação do sistema. Ficando ainda sobre a responsabilidade da
contratada a correção de possíveis danos aos prédios, e ainda, a recomposição de piso, paredes,
lajes,  pinturas,  etc.,  devendo tais  adaptações  primar  sempre pela  estética  interna e  externa do
prédio (quando for possível a fiação deverá ser embutida e não aparente);
b)  Instalação  das  câmeras,  centrais,  teclados,  baterias,  sensores  e  sirenes,  passagem de  fiação
mesmo nos locais onde não haja guia para tal, e outros necessários ao perfeito funcionamento do
sistema;

4.2.2. O remanejamento do sistema a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo contratante em razão
de mudança do layout do prédio, ou seja, o deslocamento de câmeras, sensores, teclados, sirenes, e
centrais de um ponto para outro no mesmo prédio, não implicando em custo adicional à contratante;
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4.2.3. Os equipamentos deverão ser instalados nos endereços indicados pela Gerência de Segurança do
TJPB e  ficará  por  conta  da  empresa  contratada  o  fornecimento  de  todo  o  material  e  acessórios
necessários à instalação, inclusive fiação.
4.2.4. A desinstalação do sistema no final do contrato, por fechamento da unidade judiciária estadual ou
para mudança de sede não trarão custos à contratante.
4.2.5. No caso de ocorrerem reformas nos prédios equipados com sistema de vigilância eletrônica, que
demandem a desinstalação do sistema, os custos relativos à reinstalação serão arcados pelo Tribunal.

4.2.5.1. Os valores relativos à reinstalação e instalação do sistema de vigilância eletrônica, a
serem  pagos  pelo  Tribunal  na  hipótese  do  item anterior,  terão  como  parâmetro  os  valores
constantes na Proposta de Preços apresentada pela licitante.

4.2.6. Entenda-se por Ativação:
a) A interligação das baterias com a rede elétrica do prédio, e estas com as centrais, e as centrais

com os teclados,  sensores,  câmeras, sirenes, receptores e transmissores (onde houver),  e de todo o
sistema de cada prédio com a central de monitoramento no prédio, ou de seu preposto nos municípios
do interior.
4.2.7. Entenda-se por Testes:

a) Após instalados os sistemas, a contratada terá um prazo de 24 horas para os ajustes ou regulagem
dos mesmos, de forma a deixá-los em perfeito funcionamento.
4.2.8. Manual do Usuário:

a) Concluídos os trabalhos de instalação, ativação e testes dos equipamentos, deverão ser prestados
aos servidores de cada prédio do TJPB, todas as orientações acerca de seu funcionamento e operação,
devendo a contratada elaborar um manual de operacionalização do sistema para o usuário que deverá
ser simples e de fácil compreensão e entregue ao fiscal da contratação.
4.2.9. Concluída a instalação, ativação e testes deverá a contratada emitir um Relatório de Instalação,
ativação e testes dos equipamentos, para cada imóvel, contendo, basicamente:

a) nome, endereço do imóvel;
b) número de telefone fixo e/ou celular para atendimento 24 horas dos chamados e solicitações de

manutenção.
c) descrição dos equipamentos (com especificação detalhada) e a quantidade instalada;
d) assinatura, sob carimbo, do técnico responsável da contratada;
e) assinatura, sob carimbo, do Fiscal Técnico/Setorial do Contrato;
f) e-mail oficial da contratada para solicitação de serviços.

4.2.10. O Relatório de que trata o item anterior deverá acompanhar a Nota Fiscal/Fatura relativa ao
custo de instalação.
4.2.11. Para  todos  os  serviços  (instalação,  desinstalação,  remanejamento,  testes  e  monitoramento)
deverá ser utilizada mão de obra qualificada (treinada), de forma a executar os serviços com perfeição e
rapidez e prestar qualquer informação técnica solicitada a respeito do sistema.

4.3. Manutenção e substituição de equipamentos.

4.3.1. Entenda-se por Manutenção:

a)  Todos  os  serviços  de  reparos,  regulagens,  ajustes,  calibragem,  limpeza,  etc.,  das  partes
mecânicas, elétricas e eletrônicas do sistema como um todo;

b) Para os serviços de manutenção deverá ser utilizada mão de obra qualificada (treinada), de
forma a executar os serviços com perfeição e rapidez e prestar qualquer informação técnica solicitada a
respeito do sistema.

c) A manutenção corretiva deverá ser iniciada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o
chamado de reparos, devendo ser realizada sempre que houver necessidade de reparos corretivos nos
equipamentos,  independentemente  das  visitas  para  manutenção  preventiva  e  quantas  vezes  forem
necessárias para conserto de equipamentos que apresentarem defeitos, sem custos adicionais para a
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Contratante.
d)  A conclusão  dos  chamados  deverá  ocorrer  em até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  contadas  da

abertura do chamado.
e) Entende-se por “conclusão dos chamados” o atesto do servidor representante do Tribunal de

Justiça  da  Paraíba,  do  término  do  trabalho  realizado  pela  empresa  Contratada,  solucionando
definitivamente o problema relatado no chamado, inclusive para os casos em que houver a necessidade
de substituição do equipamento.

4.3.2. Entenda-se por Substituição de Equipamentos:

a)  Substituição  de  peças  ou  componentes  gastos  ou  danificados,  seja  devido  às  intempéries
climáticas, sobrecargas de energia e danos provocados pelo usuário ou por terceiros, ou ainda, por
falhas ou fadiga do equipamento;

b)  As  peças  danificadas  que  comprometam  o  perfeito  funcionamento  do  sistema  deverão  ser
trocadas de imediato (em 24 horas), independentemente da sua causa, de forma a evitar que o local
fique desprotegido, sem custo adicional para a contratante.

5. DESMOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS

5.1. A desmobilização dos equipamentos atualmente instalados nos locais pertencentes aos LOTES
constantes do item 2.2., deverão ser realizadas pela empresa atualmente contratada, em comum acordo
com a empresa vencedora deste Procedimento Licitatório, devendo os novos equipamentos estarem em
pleno funcionamento nas datas especificadas neste Termo de Referência, sob a supervisão do Fiscal
Técnico do contrato.
5.2. Toda a comunicação entre as empresas, detentora do contrato vigente e a vencedora do Certame,
deverá  ser  por  escrito,  através  de  e-mail  ou  whatsapp,  devendo  uma  cópia  ser  repassada  para
fiscalização do contrato.
5.3. No caso de atraso na instalação dos equipamentos, tendo como causa o atraso na desmobilização, a
empresa responsável comunicará ao TJPB por escrito, juntando a essa comunicação o(s) documento(s)
que comprovem a motivação do atraso, devendo constar no mínimo: a localidade (Cidade) e o endereço
completo do local da desmobilização.

5. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO:

5.1. Os equipamentos devem ser  entregues nas unidades judiciárias indicadas pelo TJPB, mediante
agendamento prévio com a Gerência de Segurança do TJPB através do tel.: (83) 3216-1526, nos prazos
abaixo especificados:

Lotes I e II – Instaladas e em pleno funcionamento em 02/08/2023;
Lote III – Instaladas e em pleno funcionamento em 17/10/2023;
Lote IV – Instaladas e em pleno funcionamento em 03/12/2023.

5.1.1. Os prazos poderão ser prorrogados, mediante justificativa formal e fundamentada pela contratada
e aprovação pela equipe de fiscalização do Contrato.

5.2. A entrega e a instalação serão acompanhadas e fiscalizadas pelo Fiscal Técnico do contrato e pelos
Fiscais Setoriais das unidades atendidas, sendo permitida a assistência de terceiros.

5.3. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido pela
Gerência de Segurança do TJPB:

a.1 provisoriamente,  no  ato  da  entrega  do(s)  produto(s),  para  posterior  verificação  da
conformidade dos equipamentos/serviços com as especificações do objeto contratado;

a.2 definitivamente,  em até  15 (quinze)  dias úteis,  contados do recebimento  provisório,
após criteriosa verificação de que os serviços contratados encontram-se em perfeitas
condições de uso e atendem as especificações do objeto contratado.
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5.4. A atestação de conformidade da entrega do(s) produto(s) e serviço(s) caberá ao titular da Gerência
Operacional de Segurança do TJPB, sendo permitida a assistência de outro servidor designado para
esse fim.

5.5. O(s) representante(s) do Tribunal de Justiça anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o recebimento do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

6. VISTORIA TÉCNICA:

6.1.  O licitante poderá vistoriar os locais onde serão executados os serviços até o terceiro dia útil
anterior  à  data  fixada  para  a  abertura  das  propostas,  com o  objetivo  de fazer  todas  as  avaliações
necessárias para correta  elaboração da proposta e planejamento dos recursos necessários,  mediante
prévio agendamento de horário, junto à Gerência de Segurança do TJPB, pelo telefone (83) 3216-1526.

6.2. O Termo de Vistoria (Anexo IV)  será fornecido em papel timbrado do próprio TJPB e assinado
pelo servidor responsável pela sua emissão;

6.3. Caso a empresa opte por não realizar a visita, o representante legal da empresa deverá emitir
declaração, em papel timbrado da empresa, de que assume todos os riscos de não vistoriar o local da
execução de serviço;

7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.1. Para a comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Inscrição ou Registro no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, em
quaisquer das unidades da Federação, da Licitação,  dentro do prazo de validade, confor-
me ACORDÃO TCU 1.753/2008 - PLENÁRIO;

b) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do PROPONENTE, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, onde comprove ter prestado, satisfatoriamente, lo-
cação/comodato de sistema de videomonitoramento/CFTV, com no mínimo 240 câmeras,
pelo período mínimo de 12 (doze) meses;

b.1)Será  permitido  o  cômputo  de  equipamentos  em contratos/clientes  distintos,
desde que executados num mesmo período de 12 (doze) meses;

b.2) A exigência de 12 meses consecutivos visa evitar que o somatório de atestados
acumulados durante um longo período de tempo atinja o quantitativo exigido sem,
no  entanto,  comprovar  a  capacidade  logística  e  operacional  da  empresa  em
executar o volume de serviço previsto. Trata-se de limitação de prazo relacionada à
comprovação  da  capacidade  de  execução  do  objeto,  aceita  como legítima  pelo
Tribunal  de Contas da União (Acórdão nº  2.048/2006 – Plenário e  Acórdão nº
1.287/2008 – Plenário);

c) Declaração direcionada ao certame, expedida pelo PROPONENTE, de que disponibili-
zará para controle da execução dos serviços, profissional(is) de nível superior, ENGE-
NHEIRO, detentor de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priva-
do, devidamente registrado no CREA, acompanhado da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA de sua jurisdição, que comprove respon-
sabilidade técnica, na sua área de atuação, pela  execução dos serviços de instalação de
sistema de videomonitoramento/CFTV, conforme ACORDÃO TCU 1.753/2008 - PLE-
NÁRIO;

c.1) A comprovação da disponibilidade do(s) profissional(is) para o controle e execu-
ção dos serviços em discussão se fará com a apresentação de cópia da carteira de tra-
balho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do lici-
tante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de
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declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, des-
de que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

c.2) Na hipótese de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo pro-
fissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados;

c.3) Declaração exigida neste item deverá constar o nome, CPF e número do registro
no CREA do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que
trata o objeto desta licitação.

c.4) O(s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capa-
citação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços objeto da lici-
tação, admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pelo TJPB.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Obedecer fielmente às especificações dos equipamentos por ela orçados quando da licitação.
8.2. Cumprir o prazo total de instalação dos equipamentos estabelecidos no item (5. DA ENTREGA E
INSTALAÇÃO), atentando sempre para o perfeito funcionamento dos sistemas.
8.3. Trocar de imediato qualquer peça ou equipamento gasto, quebrado ou danificado que comprometa
o perfeito funcionamento do sistema como um todo ou de determinada zona (ambiente).
8.4. Prestar a manutenção preventiva periodicamente e a corretiva sempre que necessário, de forma a
manter os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento.
8.5. Atender aos pedidos de providências ou Ordens de Serviços, sejam eles via telefone, e-mail ou
escrita, tanto dos Diretores/Gerentes dos Fóruns quanto dos fiscais do contrato, prestando a eles todas
as orientações acerca do funcionamento e operação dos equipamentos.
8.6. Manter estrutura de pessoal e equipamentos compatíveis com a prestação dos serviços contratados,
indicando ao TJPB os seus prepostos e os meios de comunicação (telefone, celular, e-mail), de forma a
viabilizar o pronto atendimento às solicitações.
8.7. Afastar desta contratação qualquer técnico que crie embaraços ou dificuldades para os serviços ou
que não cumpra com as solicitações realizadas pelo contratante, ficando o Tribunal isento de apresentar
qualquer comprovação documental.
8.8. Indicar, por escrito, à fiscalização, o nome completo de cada um dos técnicos autorizados a intervir
nos equipamentos objeto do contrato, fazendo-os portar cartão específico de identificação (crachá).
8.9. Assumir  total  responsabilidade  pela  orientação  técnica  aos  seus  empregados,  treinando-os  e
reciclando-os periodicamente, inclusive quanto ao aspecto do relacionamento humano, visando mantê-
los plenamente aptos ao perfeito desenvolvimento de suas funções.
8.10. Fornecer e cobrar de seus técnicos todos os EPI’s exigidos pela normalização vigente, de forma a
prevenir possíveis acidentes de trabalho.
8.11. Indenizar o TJPB por prejuízos decorrentes de assaltos, roubos, furtos, quando o equipamento
encontrar-se inoperante por falta de manutenção ou troca de peças.
8.12. Ter um responsável técnico pela empresa, engenheiro, que deverá recolher uma ART (por conta
da contratada) para os serviços aqui contratados, a qual deverá ser encaminhada ao contratante antes do
início dos trabalhos de instalação.
8.13. Observar fielmente todas as disposições contidas neste Termo de Referência e demais anexos do
Edital, bem como as Normas Técnicas da ABNT, de forma que o resultado seja a perfeita execução dos
serviços objeto do contrato, que ficarão sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.
8.14. Deverá indenizar o Tribunal por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios ou
equipamentos pela má execução dos serviços ou utilização inadequada dos materiais ou equipamentos
empregados, ficando o Tribunal autorizado a descontar o valor correspondente ao bem danificado dos
pagamentos devidos ou optar pela reparação dos danos ou reposição dos bens pela empresa contratada.
8.16. Deverá acatar prontamente as solicitações do CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços,
providenciando a imediata correção das deficiências apontadas.
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8.17. A empresa contratada deverá arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas,
previdenciárias,  fiscais, entre  outras,  em decorrência  da sua condição de empregadora, sem que se
configure qualquer hipótese de solidariedade com o TJPB.
8.18. Retirar todos os equipamentos disponibilizados, quando do fim da vigência contratual.
8.19. Afixar no local, de modo bem visível, selos de segurança que contenham aviso comunicando estar
o local sob vigilância da monitorada.

9 – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
9.1. Para fins de liquidação e pagamento da execução do objeto contratado, a CONTRATADA deve
inserir  mensalmente  no  Sistema  Gestor  de  Contratos,  em arquivo  digital,  na  forma  indicada  pela
fiscalização do TJPB, os seguintes documentos:

9.1.1. Nota fiscal com descrição resumida do objeto, número da nota de empenho e período de
execução dos serviços;
9.1.2. Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, Estadual, Municipal) e trabalhista e Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF, todas válidas;
9.1.3. Consulta ao site oficial ou Declaração de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições – SIMPLES, se for o caso;

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da
data da protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, mediante
ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Atestação de conformidade dos serviços entregues;
9.3.2. Apresentação da comprovação discriminada no item 9.1

9.4. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente acei-
te da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, pelo servidor competente ou comissão responsá-
vel, condicionado à verificação da conformidade da documentação discriminada no subitem 9.1 e do
regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.4.1.  Eventual situação de irregularidade fiscal da Contratada não impede o pagamento, se o
fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a necessidade de
formalização de pedido de liberação de pagamento endereçado ao Ordenador de Despesa e po-
derá ocasionar o sancionamento da empresa e rescisão contratual.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Boleto ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contra -
tante.

9.5.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.5.1.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação da docu-
mentação exigida no subitem 9.1.

9.6. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo de Referência.

9.6.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
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nota fiscal/fatura, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP,
onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016, assim apurado:

I = i
365

I = I = 0,00016

Onde i = taxa percentual anual no valor de 5,84%.

10. SANÇÕES:
10.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87, incisos I e II, da Lei nº
8.666/1993, o FORNECEDOR ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
10.1.1. Advertência;
10.1.2. Multa de:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato no caso de atraso
injustificado na prestação de serviço de instalação, limitado a 10 (dez) dias;
b) 10% (dez por cento)  sobre o valor  total  do contrato no caso de atraso injustificado na
prestação de serviço de instalação superior a 10 (dez) dias, na hipótese da aceitação do objeto
pela Administração;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato no caso de atraso injustificado na
prestação do serviço de instalação superior a 10 (dez) dias, na hipótese de não aceitação do
objeto pela Administração, configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total da ordem de
serviço emitida;
d) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato no caso de atraso
injustificado para correção dos serviços de manutenção/assistência técnica que não atendam os
requisitos do edital, limitado a 10 (dez) dias;
e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de atraso injustificado, superior
a 10 (dez) dias, para correção dos serviços de manutenção/assistência técnica que não atendam
os requisitos do edital, na hipótese da aceitação do objeto pela Administração;
f)  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do  contrato  no  caso  de  atraso  injustificado,
superior a 10 (dez) dias, para correção dos serviços de manutenção/assistência técnica que não
atendam os requisitos do edital, na hipótese de não aceitação do objeto pela Administração,
configurando-se, nesta hipótese, a inexecução total da ordem de fornecimento emitida;

10.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, quando a CONTRATADA:
a) Transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto do contrato,  sem prévia  e expressa
anuência da CONTRATANTE;
b) Fraudar no fornecimento do objeto da contratação;
c) apresentar comportamento inidôneo;

10.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da nota de
empenho.
10.3. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obrigado a
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial.
10.4. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente as penas de:

10.4.1. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal
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de Justiça do Estado da Paraíba e com a Administração Pública do Estado da Paraíba por
prazo não superior a 05 (cinco) anos;
10.4.2.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes  da punição ou até  que seja  promovida  a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida
sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;

10.5. Será remetida à Central de Compras do Estado da Paraíba, cópia do ato que aplicar a penalidade
de declaração de inidoneidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de
que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº
8.666/1993;
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da con-
duta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade;
10.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
10.9. As penalidades previstas nos subitens 10.4.1 e 10.4.2 importarão na inclusão da Contratada no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado da Paraíba - CAFIL-PB e no
Cadastro de Empresas Impedidas e Suspensas – CEIS.

11 – UNIDADE FISCALIZADORA:
11.1. Gerência de Segurança do TJPB

12 – UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Gerência de Contratação

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente

André da Silva Camilo
Gerente de Contratação
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ANEXO I do Termo de Referência– ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS
E ESTIMATIVA DA DESPESA

Anexo I – A

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – KIT DE 04 CÂMERAS

Item Especificação Mínima Quant.

01

Câmera com resolução mínima HD; 20 metros de alcance mínimo do infravermelho; lente varifocal
2.7 a 12 mm; case metálica com grau de proteção IP67; resolução real 1080 P; pixels efetivos 1920
(H) x 1080 (H) ; 1/2.8” 2 megapixels CMOS ; protocolos de vídeo HDCVI / AHD-H / HDTVI (v2.0),
Analógico (CVBS) ; íris eletrônica; ângulo de visão horizontal 109° a 33°; ângulo de visão vertical
57° a 18°; day & night automático; saída de vídeo 75 Ω BNC fêmea ; local de instalação interno e
externo; alimentação conector P4 fêmea; proteção IP67.

04

02

Gravador digital de vídeo com 4 canais BNC + 2 canais IP ou 6 canais IP no modo NVR; gravação
de todos os canais em 5M Lite, 1080p ou 720p; saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC; modo de
busca por detecção de movimento; suporta 1 HD SATA de, no mínimo, 2TB, compatibilidade com
Onvif; função BNC + IP adiciona câmeras IP ao DVR; compatível com 5 tecnologias HDCVI + AHD
+ HDTVI + Analógica + IP; 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC; resolução de saída (em
pixels)  1920×1080,  1280×1024,  1280×720  (HDMI  /  VGA),  800×600  (BNC);  2  portas  USB 2.0;
inteligência de vídeo com detecção de face, linha virtual, cerca virtual; funções de detecção de
movimento, perda de vídeo e mascaramento.

01

03
Disco  rígido  especial  para  CFTV de,  no  mínimo,  2TB.  A capacidade  de  armazenamento  das
gravações das imagens no(s) disco(s) rígido(s) deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, sendo de
responsabilidade da contratada o correto dimensionamento da capacidade do(s) equipamento(s).

01

04 TV LED 32"; 02 entradas HDMI; 220V. 01

05
Nobreak com 02 baterias internas tipo 12V 7Ah. com potência nominal mínima de 1440 VA; tensão
de entrada: bivolt automático; com 6 tomadas de saída, de acordo com norma NBR 14136.

01

06 Rack 5U Padrão, com porta de acrílico e chave. 01
07 Conector RJ45 CAT 5 E -

08
Power balun 4 canais com alimentação; Protocolos HDCVI /  AHD/ HDTVI / CVBS; Alcance de
transmissão  (720p)  250  metros;  Suporte  a  resolução  4K;  Case  metálico;  Norma  de  proteção
antissurto IEC 61000-45

01

09

Cabo UTP Cat.5e: Suporta: ATM-155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000; TP-PMD ,
ANSI X3T9.5; GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE
802.3u;  100vg-AnyLAN,  IEEE802.12;  10BASE-T  ,  IEEE802.3;  TOKEN  RING,  IEEE802.5;  3X-
AS400, IBM; Atraso de Propagação Máximo 545ns/100m 

300m

Anexo I – B

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – KIT DE 08 CÂMERAS

Item Especificação Mínima Quant.

01 Câmera com resolução mínima HD; 30 metros de alcance mínimo do infravermelho; lente varifocal
2.7 a 12 mm; case metálica com grau de proteção IP67; resolução real 1080 P; pixels efetivos
1920 (H) x 1080 (H) ; 1/2.8” 2 megapixels CMOS ; protocolos de vídeo HDCVI / AHD-H / HDTVI
(v2.0), Analógico (CVBS) ; íris eletrônica; ângulo de visão horizontal 109° a 33°; ângulo de visão
vertical 57° a 18°; day & night automático; saída de vídeo 75 Ω BNC fêmea ; local de instalação
interno e externo; alimentação conector P4 fêmea; proteção IP67.

08

02 Gravador digital inteligente de vídeo com 8 canais BNC que podem ser transformados em IP ou 16
canais  IP  no  modo  NVR;  resolução  da  saída  de  vídeo  (em  pixels)  3840×2160,  1920×1080,
1280×1024,  1280×720;  suporta  2  HD  SATA;  saída  de  vídeo  2  HDMI,  1  VGA;  detecção  de
movimento; compatibilidade com Onvif;  Função BNC + IP: transforma os 8 canais BNC em IP;
compatível com as tecnologias HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP; 16 entradas de alarme

01
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configuráveis NA/NF; Detecção inteligente de pessoas e veículos com metadados; Suporta até
20.000 faces cadastradas; Suporta até 10 bancos de faces; Inteligência Perimetral com 4 canais,
até 10 regras por canal; Detecção de faces, Linha virtual e Cerca virtual; USB 3 portas (USB2.0 e
USB3.0).

03
Disco  rígido  especial  para  CFTV de,  no  mínimo,  3TB.  A capacidade  de  armazenamento  das
gravações das imagens no(s) disco(s) rígido(s) deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, sendo de
responsabilidade da contratada o correto dimensionamento da capacidade do(s) equipamento(s).

01

04 TV LED 32"; 02 entradas HDMI; 220V. 01
05 Nobreak com 02 baterias internas tipo 12V 7Ah. com potência nominal mínima de 1440 VA; tensão

de entrada: bivolt automático; com 6 tomadas de saída, de acordo com norma NBR 14136.
01

06 Rack 8U Padrão, com porta e chave. 01

07 Conector RJ45 CAT 5 E -

08 Power balun 8 canais com alimentação; Protocolos HDCVI / AHD/ HDTVI / CVBS; Alcance de
transmissão  (720p)  250  metros;  Suporte  a  resolução  4K;  Case  metálico;  Norma  de  proteção
antissurto IEC 61000-45

01

09 Cabo UTP Cat.5e: Suporta: ATM-155 (UTP), AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000; TP-PMD ,
ANSI X3T9.5; GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE
802.3u;  100vg-AnyLAN,  IEEE802.12;  10BASE-T  ,  IEEE802.3;  TOKEN  RING,  IEEE802.5;  3X-
AS400, IBM; Atraso de Propagação Máximo 545ns/100m 

600m

Anexo I – C

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – KIT DE 16 CÂMERAS

Item Especificação Mínima Quant.

01 Câmera com resolução mínima HD; 30 metros de alcance mínimo do infravermelho; lente varifocal
2.7 a 12 mm; case metálica com grau de proteção IP67; resolução real 1080 P; pixels efetivos 1920
(H) x 1080 (H) ; 1/2.8” 2 megapixels CMOS ; protocolos de vídeo HDCVI / AHD-H / HDTVI (v2.0),
Analógico (CVBS) ; íris eletrônica; ângulo de visão horizontal 109° a 33°; ângulo de visão vertical
57° a 18°; day & night automático; saída de vídeo 75 Ω BNC fêmea ; local de instalação interno e
externo; alimentação conector P4 fêmea; proteção IP67.

16

02 16 canais BNC + 8 canais IP ou 24 canais IP no modo NVR; saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC;
suporta  1  HD SATA;  compatibilidade com Onvif;  compatível  com tecnologias  HDCVI  +  AHD +
HDTVI + Analógica + IP; saída de vídeo (monitores) 1 HDMI, 1 VGA e 1 saída analógica BNC;
resoluções de saída (em pixels) 3840×2160 (HDMI), 1920×1080, 1280×1024, 1280×720 (HDMI /
VGA), 800×600 (BNC); compressão de vídeo/áudio H.265+; analíticos de vídeo; reconhecimento de
face em tempo real; suporta até 10.000 faces cadastradas; até 10 bancos de dados de face; USB 2
portas (USB2.0 e USB3.0); fonte de alimentação 12 Vdc / 2A

01

03
Disco  rígido  especial  para  CFTV  de,  no  mínimo,  4TB.  A capacidade  de  armazenamento  das
gravações das imagens no(s) disco(s) rígido(s) deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, sendo de
responsabilidade da contratada o correto dimensionamento da capacidade do(s) equipamento(s).

01

04 TV LED 32"; 02 entradas HDMI; 220V. 01

05 Nobreak com 02 baterias internas tipo 12V 7Ah. com potência nominal mínima de 1440 VA; tensão
de entrada: bivolt automático; com 6 tomadas de saída, de acordo com norma NBR 14136.

01

06 Rack 8U Padrão, com porta e chave. 01

07 Conector RJ45 CAT 5 E -

08 Power balun 16 canais com alimentação; Protocolos HDCVI / AHD/ HDTVI / CVBS; Alcance de
transmissão  (720p)  250  metros;  Suporte  a  resolução  4K;  Case  metálico;  Norma  de  proteção
antissurto IEC 61000-45

01

09 Cabo UTP Cat.5e: Suporta:  ATM-155 (UTP),  AF-PHY-OO15.000 e AF-PHY-0018.000; TP-PMD ,
ANSI X3T9.5; GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3z; 100BASE-TX, IEEE 802.3u; 100BASE-T4, IEEE
802.3u;  100vg-AnyLAN,  IEEE802.12;  10BASE-T  ,  IEEE802.3;  TOKEN  RING,  IEEE802.5;  3X-
AS400, IBM; Atraso de Propagação Máximo 545ns/100m

1600m
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Anexo I - D

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – KIT DE ALARME

Item Especificação Mínima Quant.

01 Central  de  alarme  com  possibilidade  de  configuração  através  de  software  ou  aplicativo  para
smartphone; operação com IP fixo ou dinâmico; capacidade para conexões com destinos DNS;
utilização do protocolo TCP/IP como meio de transporte para eventos; download e visualização dos
últimos 256 eventos com registro de data e hora; compatibilidade com os modems ADSL; fonte
chaveada Full Range de 90-265 VAC; conexão de até 4 teclados e 4 receptores; até 2 partições;
sistema de verificação de sabotagem da fiação dos sensores; detecção de sobrecarga na saída
auxiliar; detecção de curto e corte da sirene; detecção de corte da linha telefônica; discadora para 8
números telefônicos  (2  para monitoramento,  1  para  download e 5  para  telefones  pessoais);  3
protocolos de comunicação para trafegar via linha telefônica: Contact ID, Contact ID Programável;
reportagem normal, dupla e split; 2 saídas PGM programáveis; bloqueio de reset; recepção de até
128 dispositivos sem fio (sensores/controles remotos); zona inteligente programável; configuração
de Zona 24h; tempo de entrada e saída programáveis; tempo de disparo de sirene programável;
possibilidade de 64 senhas, capacidade para até 18 zonas.

01

02 Sirene Para Alarme Branca 12v 120db 01

03 Bateria para alarme selada de chumbo; tensão: 12 Vdc, capacidade: 6 Ah 01

04
Sensor infra vermelho passivo com fio; tecnologia digital de detecção microprocessada, 2 níveis de
sensibilidade; com ângulo de 115°; alcance de detecção do infra vermelho 12 metros; tensão de
alimentação 9 a 18 Vdc.

10

05 Cabo CCI interno, 10 vias, bitola 50; peça com 100 metros. 05

Anexo I - E
ESTIMATIVA DA DESPESA - LOCAÇÃO

Item Especificação Und. Quant.
(A)

Valor Unit.
Mensal (B)

Total Mensal (C
= A x B)

Valor Total 24
Meses (D = C x

24)

01 Locação de kit com 4 (quatro) câmeras conforme
especificações

Kit 21 R$ 712,50 R$ 14.962,50 R$ 359.100,00

02 Locação de kit com 8 (oito) câmeras conforme es-
pecificações

Kit 96 R$ 807,50 R$ 77.520,00 R$ 1.860.480,00

03 Locação de kit com 16 (dezesseis) câmeras con-
forme especificações

Kit 32 R$ 1.330,00 R$ 42.560,00 R$ 1.021.440,00

04 Locação  de  kit  de  alarme  conforme  especifica-
ções

Kit 50 R$ 655,50 R$ 32.775,00 R$ 786.600,00

TOTAL R$ 167.817,50 R$ 4.027.620,00

Anexo I - F
ESTIMATIVA DA DESPESA – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit.

01 Serviço de instalação – Item 4.2.6 do Termo de Refe-
rência

Unid. Demanda R$ 98,56

Nota  01:  Deverão  ser  considerados  como limite  máximo  das  propostas  os  valores
estimados mensais de cada item, bem como do serviço de instalação;
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ANEXO II do Termo de Referência– LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES
JUDICIÁRIAS/ADMINISTRATIVAS e COMARCAS DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCAS/FÓRUNS Endereço

JOÃO PESSOA

Fórum Cível Des. Mário 
Moacyr Porto

Avenida João Machado, s/nº, Centro – João Pessoa/PB – CEP 58.013-
520 – Telefone: (83) 3208-2400

Fórum Criminal Avenida João machado, s/nº, Centro  – João Pessoa/PB – CEP 58.013-
520 – Telefone: (83) 3214-3800

Fórum Regional de 
Magabeira Des. José 
Flóscolo da Nóbrega

Hilton Souto Maior, s/nº, Mangabeira  – João Pessoa/PB – CEP: 
58055018 – Telefone: (83)

Complexo da Infância e da 
Juventude da Capital

Av. Rio Grande do Sul, 956, B. dos Estados – João Pessoa/PB – CEP 
58.030.020 – Telefone: (83) 3222-6156

Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher

Rua Visconde de pelotas, 00, Centro  – João Pessoa/PB – CEP: 5801-
3000 – Telefone: (83) 3222-7862

Esma Rua Abelardo S. G. Barreto, s/nº, Altiplano Cabo Branco – João 
Pessoa/PB – CEP 58.046-110 – Telefone: (83) 3252-1104

Corregedoria Rua Renato Ribeiro Coutinho, s/nº, Altiplano Cabo Branco – João 
Pessoa/PB – CEP 58033455 – Telefone: (83) 3252-1700

Prédio do TJPB/Anexo 
Administrativo

Pç. João Pessoa, s/nº, Centro – João Pessoa/PB – CEP 58.013-902 – 
Telefone: (83) 3216-1400

Complexo  de
Mangabeira(Arquivo,
Almoxarifado,  hemeroteca,
Depósito, Biblioteca)

Qd. 262. (atual qd. 171) Loteamento Projeto Mariz, Mangabeira  – João
Pessoa/PB – Telefone: (83)

5º Juizado Especial Cível Rua Monsenhor Valfredo Leal, 512, Tambiá – João Pessoa/PB – CEP 
58020-540 – Telefone: (83) 3221-6570

Anexo Administrativo II Antigo Colégio João XXIII, situado na Rua Professora Batista Leite  nº
151- Bairro Roger– João Pessoa – Paraíba

SANTA RITA

Fórum Juiz João Navarro 
Filho

Rua Antenor navarro s/nº Centro Santa Rita-PB, CEP 58.300-970 – 
Telefone: (83) 3217-7100

BAYEUX

Fórum Juiz Inácio Machado 
de Souza

Av. Liberdade, 900, Centro, Bayeux – PB CE58306-001 – Telefone: (83) 
3232-2711

CABEDELO

Fórum Des. Júlio Aurélio M. 
Coutinho

Rodovia BR 230, KM 01, S/nº Camalaú, cabedelo – PB, CEP58310001 – 
Telefone: (83) 3250-3281

COMARCAS/FÓRUNS Endereço
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CAMPINA GRANDE Rua Vice-Prefeito Antônio Carvalho de Souza, s/n – Liberdade – 
Campina Grande/PB – CEP 58410050 – Telefone: (83) 33102400

Alagoa Grande Residencial Ernesto Cavalcante, s/n – Centro – Alagoa Grande/PB – CEP
58388000 – Telefone: (83) 32732633

Alagoa Nova Avenida Presidente João Pessoa, 168 – Centro – Alagoa Nova/PB – CEP 
58125001 – Telefone: (83) 33651123

Alagoinha Rua Moura filho, s/n – Centro – Alagoinha/PB – CEP 58390000 – 
Telefone: (83) 32781200

Alhandra Rua Presidente João Pessoa, s/n – CENTRO – Alhandra/PB – CEP 
58320000 – Telefone: (83) 32562219

Araçagi Rua Mackrina Maroja, s/n – CENTRO – Araçagi/PB – CEP 58270001 – 
Telefone: (83) 32741155

Arara Rua Solon de Lucena, 36 – Centro – Arara/PB – CEP 58000000
Telefone: (83) 33692128

Araruna Rua Fausto Hermínio Araújo, 827 – CENTRO – Araruna/PB – CEP 
58233000 – Telefone:(83) 33731248

Areia Rua D. Gameleira, 76 – CENTRO – Areia/PB – CEP 58397000 – Telefone:
(83) 33622555

Aroeiras Rua Padre Leonel Franca, s/n – Centro – Aroeiras/PB – CEP 58400000 – 
Telefone: (83) 33961100

Bananeiras Rua VIRGÍNIO DE MELO, s/n – Centro – Bananeiras/PB – CEP 58220000 
– Telefone: (83) 33671117

Barra de Santa Rosa Rua Antônio Diniz, s/n – Centro – Barra de Santa Rosa/PB – CEP 
58170001 – Telefone: (83) 33761168

Belém Rodovia PB – 73, km 74, s/n – Centro – Belém/PB – CEP 58255001 – 
Telefone: (83) 32612400

Boqueirão Rua amaro Antônio Barbosa, s/n – Centro – Boqueirão/PB – CEP 
58450001 – Telefone: (83) 33912329

Caaporã Rua Presidente João Pessoa, s/n – CENTRO – Alhandra/PB – CEP 
58320000 – Telefone: (83) 32861188

Cabaceiras Rua Estanislau Elóy, 26 – Centro – Cabaceiras/PB – CEP 58480000 – 
Telefone: (83) 33561148

Cacimba de Dentro Rua Capitão Pedro Moreira, s/n – Centro – Cacimba de Dentro/PB – CEP
58230000 – Telefone: (83) 33791171

Caiçara Rua Francisco Carneiro, s/n – Centro – Caiçara/PB – CEP 58253000 – 
Telefone: (83) 33701046

Conde Rua Manoel Alves, s/n – Centro – Conde/PB – CEP 58322000 – Telefone:
32982234

Cruz do Espirito Santo Rua Dos Três Poderes, s/n – Centro – Cruz do Espírito Santo/PB – CEP 
58337001 – Telefone: (83) 32541060

Cuité Rua 15 de novembro, s/n – Centro – Cuité/PB – CEP 58175000 – 
Telefone: (83) 33722298

Esperança Rua Nélson Andrade Oliveira, 800 – Nova Esperança – Esperança/PB – 
CEP 58135000 – Telefone: (83) 33611280

Guarabira Rua Solon de Lucena, 55 – Centro – Guarabira/PB – CEP 58200000 – 
Telefone: (83) 32713342

Gurinhém Rua 13 de Maio, s/n – Centro – Gurinhém/PB – CEP 58356001 – 
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Telefone: (83) 32851012

Ingá Rua Venâncio Neiva, 07 – Centro – Ingá/PB – CEP 58380000 – Telefone:
(83) 33941400

Itabaiana Rodovia PB 54, s/n – CENTRO – Itabaiana/PB – CEP 58360001 – 
Telefone: (83) 32811383

Jacaraú Rua Presidente João Pessoa, 481 – Centro – Jacaraú/PB – CEP 
58278000 – Telefone: (83) 32951074

Lucena Avenida Américo Falcão, s/n – Centro – Lucena/PB – CEP 58315000 – 
Telefone: (83) 32931479

Mamanguape Rua Presidente Kennedy, s/n – Centro – Mamanguape/PB – CEP 
58280000
Telefone: (83) 32924230

Mari Rua Cônego Theodomiro de Queiroz, s/n – Centro – Mari/PB – CEP 
58345001 – Telefone: (83) 32871444

Pedras de Fogo Residencial Três Poderes, s/n – Centro – Pedras de Fogo/PB – CEP 
58328000 – Telefone: (81) 36351410

Picuí Rua Francisco Josias de Lima, s/n – Centro – Picuí/PB – CEP 58187000 –
Telefone: (83) 33712403

Pilar Rua 31 de Março, s/n – Centro – Pilar/PB – CEP 58338000 – Telefone: 
(83) 32821019

Pilões Rua Cônego Teodomiro, 128 – Centro – Pilões/PB – CEP 58393000 – 
Telefone: (83) 32761069

Pirpirituba Rua Antônio Batista, s/n – Centro – Pirpirituba/PB – CEP 58213001 – 
Telefone: (83) 32771032

Pocinhos Rua Prof. João Rodrigues, s/n – Vila Maia – Pocinhos/PB – CEP 58150000
– Telefone: (83) 33841135

Queimadas Rua José de França, s/n – Centro – Queimadas/PB – CEP 58440000 – 
Telefone: (83) 33921156

Remigio Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, s/n – Centro – Remígio/PB – CEP 
58938000 – Telefone: (83) 33641434

Rio Tinto Rua Tenente José de França, s/n – Centro – Rio Tinto/PB – CEP 
58297001 – Telefone: (83) 32911881

Sapé Rua Pe. Zeferino Maria, s/n – CENTRO – Sapé/PB – CEP 58340000 – 
Telefone: (83) 32835557

Serraria Rua Antônio Bento, s/n – Centro – Serraria/PB – CEP 58395001 – 
Telefone: (83) 32751053

Solânea Rua Gov. joão Fernandes de Lima, s/n – Centro – Solânea/PB – CEP 
58225000 – Telefone: (83) 33633376

Umbuzeiro Rua Epitácio Pessoa, 140 – Centro – Umbuzeiro/PB – CEP 58420000 – 
Telefone: (83) 33951381

COMARCAS/FÓRUNS Endereço

PATOS Avenida Doutor Pedro Firmino, s/n – Centro – Patos/PB – CEP 58700071
Telefone: (83) 34233633

Água Branca Rua Projetada, s/n – Centro – Água Branca/PB – CEP 58748000
Telefone: (83) 34811206

Bonito de Santa Fé Rua José Arruda Sousa, s/n – Centro – Bonito de Santa Fé/PB – CEP 
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58960000 – Telefone: 83

Brejo do Cruz Parque Solon Lucena, 79 – centro – Brejo do Cruz/PB – CEP 58890000
Telefone: (83) 34432900

Cajazeiras Rua COMANDANTE VITAL ROLIM, s/n – Centro – Cajazeiras/PB – CEP 
58900000 – Telefone: (83) 35312718

Catolé do Rocha Avenida Deputado Américo Maia, s/n – João Serafim – Catolé do 
Rocha/PB – CEP 58884000 – Telefone: (83) 34411277

Conceição Rua Solon de Lucena, s/n – Centro – Conceição/PB – CEP 58970000 – 
Telefone: (83) 34532263

Coremas Residencial rua João Fernandes de Lima, s/n – Pombalzinho – 
Coremas/PB – CEP 58770000 – Telefone: (83) 34331025

Itaporanga Praça do Centenário, s/n – Centro – Itaporanga/PB – CEP 58780000 – 
Telefone: (83) 34512399

Juazeirinho Rua João Pessoa, s/n – Centro – Juazeirinho/PB – CEP 58660000 – 
Telefone: (83) 33821320

Malta Rua José Medeiros Delgado, s/n – Centro – Malta/PB – CEP 58713001 – 
Telefone: (83) 34711300

Monteiro Residencial Tereza Manuela Honório, s/n – Centro – Monteiro/PB – CEP 
58500000 – Telefone: (83) 33513148

Paulista Rodovia PB 293, s/n – Centro – Paulista/PB – CEP 58860001 – Telefone: 
(83) 34451183

Piancó Rua Epitácio Pessoa, 145 – Centro – Piancó/PB – CEP 58765000 – 
Telefone: (83) 34522161

Pombal Rua José G. de Santana, 414 – Centro – Pombal/PB – CEP 58840001 – 
Telefone: 83 34312298

Prata Rua Anamniano Ramos, s/n – CENTRO – Prata/PB – CEP 58550001 – 
Telefone: (83) 33901045

Princesa Isabel Rua São Roque, s/n – Centro – Princesa Isabel/PB – CEP 58755001 – 
Telefone: (83) 34572291

Santa Luzia Rua Joaquim Berto, 101 – Centro – Santa Luzia/PB – CEP 58600001 – 
Telefone: (83) 34612501

Santana dos Garrotes Rua Severino Teotônio, s/n – CENTRO – Santana dos Garrotes/PB – CEP 
58795001 – Telefone: (83) 34851030

São Bento Rua Álvaro Silva, 65 – Centro – São Bento/PB – CEP 58865001 – 
Telefone: (83) 34441431

São João do Cariri Rua 04 de Outubro, 64 – Centro – São João do Cariri/PB – CEP 
58590001 – Telefone: (83) 33551122

São João do Rio do Peixe Rua CAP. JOÃO DANTAS ROTEIA, s/n – Populares – São João do Rio do 
Peixe/PB – CEP 58910000 – Telefone: (83) 35352550

São José de Piranhas Avenida Centenário, s/n – Centro – São José de Piranhas/PB – CEP 
58940000 – Telefone: (83) 35521045

São Mamede Rua Anúncio Nóbrega, s/n – Centro – São Mamede/PB – CEP 58625000 
– Telefone: (83) 34621443

Serra Branca Rua Raul da Costa Leão, s/n – Centro – Serra Branca/PB – CEP 
58580001 – Telefone: (83) 33542928

Soledade Rua Doutor Gouveia Nóbrega, s/n – Centro – Soledade/PB – CEP 
58155000 Telefone: (83) 33831500
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Sousa Rua Francisco Vieira da Costa, s/n – Raquel Gadelha – Sousa/PB – CEP 
58800970 – Telefone: (83) 35226601

Sumé Rua Vicente Preto, s/n – Centro – Sumé/PB – CEP 58000000 – Telefone: 
(83) 33532296

Taperoá Rua João Suassuna, s/n – Centro – Taperoá/PB – CEP 58680000 – 
Telefone: (83) 34632226

Teixeira Rua Cel. Manoel de O. Lira, s/n – Centro – Teixeira/PB – CEP 58735001 
– Telefone: (83) 34722285

Uiraúna Rua Manoel Mariano, s/n – Centro – Uiraúna/PB – CEP 58915001 – 
Telefone: (83) 35342698

Nota  02:  As  unidades  judiciárias/administrativas  criadas  após  a  conclusão  deste
documento  de  referência  poderão  ser  atendidas  pela  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao procedimento licitatório em epígrafe.
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ANEXO III do Termo de Referência– LOCAL E DATA PARA OS EQUIPAMENTOS ESTAREM EM
PLENO FUNCIONAMENTO

Lotes I e II – Instalação concluída e em pleno funcionamento em 02/08/2023;

Lote III – Instalação concluída e em pleno funcionamento em 17/10/2023;

Lote IV – Instalação concluída e em pleno funcionamento em 03/12/2023.

LOTE I – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 16 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA

CORREGEDORIA 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

DEPÓSITO JUDICIAL 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

ESMA 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

COMPLEXO
MANGABEIRA

2 R$ 2.660,00 R$ 31.920,00 R$ 63.840,00

TOTAL 5 R$ 6.650,00 R$ 79.800,00 R$ 159.600,00

LOTE I – ALARMES
CIDADE LOCAL KIT ALARME PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA

CORREGEDORIA 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

DEPÓSITO JUDICIAL 2 R$ 1.311,00 R$ 15.732,00 R$ 31.464,00

ESMA 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

COMPLEXO
MANGABEIRA

3 R$ 1.966,50 R$ 23.598,00 R$ 47.196,00

TOTAL 7 R$ 4.588,50 R$ 55.062,00 R$ 110.124,00

LOTE II – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 4 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

CAMPINA GRANDE FÓRUM 1 R$ 712,50 R$ 8.550,00 R$ 17.100,00

ARARUNA FÓRUM 1 R$ 712,50 R$ 8.550,00 R$ 17.100,00

DEPÓSITO 1 R$ 712,50 R$ 8.550,00 R$ 17.100,00

TOTAL 3 R$ 2.137,50 R$ 25.650,00 R$ 51.300,00

LOTE II – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 8 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

ÁGUA BRANCA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

 TAPEROÁ FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

SANTA LUZIA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

UMBUZEIRO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

 COREMAS FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

CAAPORÃ FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

JACARAÚ FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00
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TEIXEIRA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

CONCEIÇÃO FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ARQUIVO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

SÃO JOÃO R. PEIXE FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

SÃO BENTO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

PICUÍ FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ARQUIVO 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

SERRA BRANCA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

JUAZEIRINHO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

 SOLÂNEA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ARARUNA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

MAMANGUAPE FÓRUM 3 R$ 2.442,50 R$ 29.310,00 R$ 58.620,00

CAJAZEIRAS ARQUIVO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

TOTAL 26 R$ 21.015,00 R$ 252.180,00 R$ 504.360,00

LOTE II – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 16 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

CAMPINA GRANDE FÓRUM 3 R$ 3.990,00 R$ 47.880,00 R$ 95.760,00

PIANCÓ FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

ITABAIANA FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

PEDRAS DE FOGO FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

SAPÉ FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

PRINCESA ISABEL FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

MONTEIRO FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

MAMANGUAPE FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

CATOLÉ DO ROCHA  FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

CUITÉ FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

CAJAZEIRAS FÓRUM 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

TOTAL 13 R$ 17.290,00 R$ 207.480,00 R$ 414.960,00

LOTE III – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 4 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA FÓRUM CRIMINAL 8 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00 R$ 136.800,00

CABEDELO FÓRUM 4 R$ 2.8500,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL 12 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00 R$ 136.800,00

LOTE III – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 8 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA

FÓRUM CRIMINAL 3 R$ 2.442,,50 R$ 0,00 R$ 0,00

ARQUIVO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

COLÉGIO JOÃO XXIII 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

FÓRUM CÍVEL 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00
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ARQUIVO

V. INFÂNCIA 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

MANGABEIRA FÓRUM 3 R$ 2.442,50 R$ 29.310,00 R$ 58.620,00

CABEDELO ARQUIVO 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

SANTA RITA DEPÓSITO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

TOTAL 15 R$ 9.710,00 R$ 116.520,00 R$ 233.040,00

LOTE III – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 16 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA

FÓRUM CRIMINAL 1 R$ 1.330,00 R$ 15.960,00 R$ 31.920,00

ANEXO 2 R$ 2.660,00 R$ 31.920,00 R$ 63.840,00

PRÉDIO DO TJPB 2 R$ 2.660,00 R$ 31.920,00 R$ 63.840,00

FÓRUM CÍVEL 5 R$ 6.650,00 R$ 79.800,00 R$ 159.600,00

SANTA RITA FÓRUM 2 R$ 2.660,00 R$ 31.920,00 R$ 63.840,00

BAYEUX FÓRUM 2 R$ 2.660,00 R$ 31.920,00 R$ 63.840,00

TOTAL 14 R$ 18.620,00 R$ 223.440,00 R$ 446.880,00

LOTE III – ALARMES
CIDADE LOCAL KIT ALARME PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

JOÃO PESSOA

FÓRUM CRIMINAL 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

ANEXO 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

ARQUIVO 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

PRÉDIO DO TJPB 2 R$ 1.311,00 R$ 15.732,00 R$ 31.464,00

COLÉGIO JOÃO XXIII 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

FÓRUM CÍVEL 2 R$ 1.311,00 R$ 15.732,00 R$ 31.464,00

SANTA RITA FÓRUM 3 R$ 1.966,50 R$ 23.598,00 R$ 47.196,00

BAYEUX DEPÓSITO 5 R$ 3.277,50 R$ 39.330,00 R$ 78.660,00

MANGABEIRA FÓRUM 1 R$ 655,50 R$ 7.866,00 R$ 15.732,00

CABEDELO FÓRUM 2 R$ 1.311,00 R$ 15.732,00 R$ 31.464,00

TOTAL 19 R$ 12.454,50 R$ 149.454,00 R$ 298.908,00

LOTE IV – CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 4 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

ALAGOINHA FÓRUM 2 R$ 1.425,00 R$ 17.100,00 R$ 34.200,00

BANANEIRAS FÓRUM 2 R$ 1.425,00 R$ 17.100,00 R$ 34.200,00

SOUSA FÓRUM 2 R$ 1.425,00 R$ 17.100,00 R$ 34.200,00

TOTAL 6 R$ 4.275,00 R$ 51.300,00 R$ 102.600,00

LOTE IV - CÂMERAS
CIDADE LOCAL KIT 8 PREÇO MENSAL PREÇO ANUAL (12

MESES)
PREÇO

24 MESES

ALAGOA GRANDE FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

ALAGOA NOVA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00
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ALAGOINHA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ALHANDRA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

AREIA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

PATOS (Depósito Judicial) FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

BANANEIRAS FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

DEPÓSITO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

BELÉM FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

BOQUEIRÃO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

CAMPINA GRANDE

2º JUIZADO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

DEPÓSITO 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

 VARA INFÂNCIA 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

3º JUIZADO CÍVEL 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

CONDE FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

AREIA FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ESPERANÇA FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

GUARABIRA FÓRUM 3 R$ 2.442,50 R$ 29.310,00 R$ 58.620,00

GURINHÉM FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

INGÁ FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

ITAPORANGA FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

PATOS FÓRUM 4 R$ 3.230,00 R$ 38.760,00 R$ 77.520,00

ANEXO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

RIO TINTO DEPÓSITO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

POCINHOS FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

POMBAL FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

QUEIMADAS FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

REMÍGIO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

RIO TINTO FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

SAPÉ FÓRUM 3 R$ 2.442,50 R$ 29.310,00 R$ 58.620,00

SOLEDADE FÓRUM 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

SOUSA FÓRUM 3 R$ 2.442,50 R$ 29.310,00 R$ 58.620,00

ARQUIVO 1 R$ 807,50 R$ 9.690,00 R$ 19.380,00

SUMÉ FÓRUM 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

PICUÍ DEPÓSITO JUDICIAL 2 R$ 1.615,00 R$ 19.380,00 R$ 38.760,00

TOTAL 55 R$ 44.472,50 R$ 533.670,00 R$ 1.067.340,00
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ANEXO IV do Termo de Referência– MODELO DE TERMO DE VISTORIA

MODELO DE TERMO DE VISTORIA

Atestamos  que  a  representante  da  empresa  _________________________,  Sr(a)
______________________realizou  na  data  de  __/__/2023,  a  vistoria  referente  ao  Pregão
____________, n°___/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços  de  vigilância  eletrônica  com INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, sempre que necessário, de todos os equipamentos componentes do sistema,
declarando o mesmo, para os fins que se façam necessários que em nome da empresa, tomou
pleno conhecimento das condições locais e dos equipamentos, abdicando assim a empresa a
qual  representa,  do  direito  de  alegar  desconhecimento  acerca  de  qualquer  dificuldade  que
porventura venha a surgir no transcorrer da execução dos serviços objeto do presente certame.

__________________________, _____/_____/_____

__________________________________ 

Representante do TJPB

 _________________________________ 

Representante da Proponente
Matrícula: CPF:

Nota 03: Caso a empresa opte por não realizar a visita, o representante legal da
empresa deverá emitir declaração, em papel timbrado da empresa, de que assume
todos os riscos de não vistoriar o local da execução dos serviços;
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ANEXO V do Termo de Referência– MODELO DE PROPOSTA READEQUADA

AO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
PREGÃO ______ Nº 2023
01 - Razão Social da Empresa Proponente:
02 – CNPJ:
03 - Inscrição Estadual nº:                               Inscrição Municipal nº:
04 - Endereço:
05 - Bairro:                                                   Cidade/UF:                                   CEP:
06 - Fone: (   )                        Fax:  (   )                                       E-Mail:
07 - Nome para contato:
08 - Conta Corrente nº:
09 - Nome do Banco:                                    Nº do Banco:
10 - Nome da Agência:                                 Nº da Agência:
              
Por  esta  proposta,  declaramos  inteira  submissão  aos  preceitos  legais  em  vigor,
especialmente  aos  da  Lei  10.520/02,  do  Decreto  nº  5.450/05,  da  Lei  nº  8.666/93,  e  às
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº ___/2023.

Propomos a prestação dos serviços, objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do
correspondente Edital e às suas especificações, e asseverando que :
a) o prazo de validade desta proposta é de, no mínimo, 60 dias consecutivos;
b)  todos  os  componentes  de  despesas  de  qualquer  natureza,  custos  diretos  e  indiretos
relacionados  com  salários,  encargos  trabalhistas,  previdenciários  e  sociais,  e  todos  os
impostos,  taxas  e outras  despesas decorrentes  de  exigência legal  ou das  condições de
gestão do contrato a ser assinado, encontram-se inclusos nos preços ofertados;
c) na proposta readequada deverá constar a indicação das marcar e modelos de todos os
equipamentos que compõem os kits de câmeras e alarmes ofertados na licitação.

(1)VALOR  GLOBAL (24  meses)  DA PROPOSTA PARA LOCAÇÃO:  R$  _____________
(Valor numérico e por extenso), sendo:

ESTIMATIVA DA DESPESA - LOCAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant.
(A)

Valor Unit.
Mensal (B)

Total Mensal
(C = A x B)

Valor Total 24 Me-
ses (D = C x 24)

01 Locação de kit com 4 (qua-
tro) câmeras conforme es-
pecificações

Kit 21

02 Locação de kit com 8 (oito)
câmeras conforme especi-
ficações

Kit 96

03 Locação de kit com 16 (de-
zesseis)  câmeras  confor-

Kit 32
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me especificações

04 Locação de kit  de alarme
conforme especificações

Kit 50

TOTAL

(2)VALOR  UNITÁRIO  DA  PROPOSTA  PARA  SERVIÇO  DE  INSTALAÇÃO:
R$___________________________ (Valor numérico e por extenso), sendo:

ESTIMATIVA DA DESPESA – SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit.

05 Serviço  de  instalação  –  Item
4.2.5 do Termo de Referência

Unid. Demanda R$ ____

[                                                            ]  João Pessoa, _____ de _________ de 2023.

           Carimbo Padronizado do CNPJ                Assinatura :_______________________
[                                                            ]                 Nome :
                                                                                RG :
                                                                                CPF :

Cargo :
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ANEXO II do edital – MINUTA DE CONTRATO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, com sede na Praça João Pessoa, s/nº,
Centro, João Pessoa/PB, inscrito no CNPJ sob o nº  09.283.185/0001-63, neste ato representado pelo
seu  Presidente,  Desembargador  ___________________________,  doravante  denominado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  ___________________________, inscrita  no  CNPJ  nº
_________________, com sede na _____________________, CEP ________________, no Município
de  _____________/_____,  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Senhor(a)
____________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________e CPF nº
___________________, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2022171075, e o
resultado final do Pregão Eletrônico n° ______/_____, e em observância à Lei nº 10.520/2002, à Lei
Complementar nº 123/2006, ao Decreto Federal nº 10.024/2019, à Lei Estadual nº 9.697/2012, à Lei nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), ao Ato da Presidência TJPB nº 88/2019 e,
subsidiariamente, à Lei nº 8.666/1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação dos serviços de vigilância eletrônica, incluindo INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO e
LOCAÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS,  todos  novos,  e  de  primeiro  uso,  os  quais  permitirão  o
monitoramento 24 (horas) pelo TJPB.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total do contrato é de R$ ___________ (_______________________), sendo:

Ite
m

Especificação Und. Quant
. (A)

Valor Unit.
Mensal (B)

Total Mensal
(C = A x B)

Valor Total
24 Meses
(D = C x

24)

01 Locação  de  kit  com 4  (quatro)  câmeras
conforme especificações

Kit 21

02 Locação de kit com 8 (oito) câmeras con-
forme especificações

Kit 96

03 Locação de kit com 16 (dezesseis) câme-
ras conforme especificações

Kit 32

04 Locação de kit de alarme conforme espe-
cificações

Kit 50

TOTAL

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
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da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.1.2.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.1.2.1. O valor relativo a despesa de instalação prevista no item 4.2.5 do Termo de
referência  é  de  R$  _____ (________)  e  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA
dependerão do quantitativo de serviços efetivamente prestados sob demanda.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  RECURSOS  FINANCEIROS  E  DA  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento do Poder  Judiciário  do Estado  da  Paraíba,  deste  exercício,  na dotação
abaixo discriminada:

Classificação Funcional Programática: Unidade Orçamentária – ______; Função – __; Subfunção –
___;  Programa  –  ____;  Projeto/Atividade  –  ____  –  __________________________________;
Natureza da Despesa – ________ – __________________; Fonte de Recurso – _____.

Reserva Orçamentária: __________

3.2. As despesas para o(s) exercício(s) futuro(s) correrão à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)
do(s) respectivo(s) exercício(s) financeiro(s).

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,
limitado a sua duração a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV do artigo 57 da Lei nº
8.666/1993.

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE

5.1.  O valor  consignado no contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, pela variação do IPCA.

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.3. O reajuste será formalizado por apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim
de prorrogação de vigência ou alteração contratual.
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5.4.  Se a  variação  do indexador  adotado implicar  em reajuste  desproporcional  ao preço médio  de
mercado  para  a  presente  contratação,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  negociar  a  adoção  de  preço
compatível ao mercado.

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. As condições inerentes aos prazos e condições de execução dos serviços estão previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA estão previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  no  Termo  de
Referência, anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital de que trata o presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.
11.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

11.2.1. determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
11.2.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;
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11.2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
11.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente. 

11.3.1. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO
PODER PÚBLICO

12.1.  O  tratamento  de  dados  pessoais  pelo  CONTRATANTE e  CONTRATADO observará  o
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e será realizado para o
atendimento de sua finalidade pública,  na persecução do interesse público,  com o objetivo de
executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como a
plena execução deste instrumento contratual.

Parágrafo único. O CONTRATADO assume a posição de operador, nos termos do art. 5°, VII da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, competindo-lhe o tratamento dos dados necessários à
execução do contrato, de acordo com as instruções fornecidas pelo controlador.

12.2. No ato de assinatura do presente instrumento, a CONTRATADA concorda que os seus dados
podem ser compartilhados quando necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e
regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres e para atender
aos interesses legítimos do CONTRATANTE, observadas as disposições Lei nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais).

12.3. O Tribunal de Justiça da Paraíba e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b)  o  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das  finalidades  de
execução  do  contrato  e  do  serviço  contratado,  utilizando-os,  quando  seja  o  caso,  em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do
serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-
se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere
outra  hipótese  legal  de  tratamento).  Os  dados  assim coletados  só  poderão  ser  utilizados  na
execução  dos  serviços  especificados  neste  contrato,  e  em  hipótese  alguma  poderão  ser
compartilhados ou utilizados para outros fins;
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d) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos Dados
Pessoais  e,  em  no  máximo  (30)  dias,  sob  instruções  e  na  medida  do  determinado  pelo
CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais  e todas as cópias porventura
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter
os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

12.4. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato
e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário da
Justiça Eletrônico, nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1.  Este  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  identificado  no  preâmbulo  e  seus  anexos,  em
especial o Termo de Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº  8.666/1993,  na Lei  nº  10.520/2002,  na Lei  Complementar  nº  123/2006,  no  Decreto  Federal  nº
10.024/2019,  na  Lei  Estadual  nº  9.697/2012,  no  Ato  da  Presidência  TJPB  nº  88/2019,  e  demais
normativos  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições
contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), normas e princípios gerais dos
contratos, bem como na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e na Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Comarca
de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato.

João Pessoa/PB, ______ de _____________________ de ______.

Desembargador ________________________________
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CONTRATANTE

________________________________
Representante Legal

CONTRATADA
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ANEXO III do Edital – MODELO DE PROCURAÇÃO
(usar papel timbrado da empresa)

Local e data

Ao
Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
João Pessoa (PB)

Senhor Pregoeiro,

Pela presente, designamos o Sr.(a) _____________________________________________________,
portador (a) da carteira de identidade nº _________, expedida pela SSP do Estado de _____________,
para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Eletrônico nº    /2023, podendo o mesmo
formular  lances  verbais  à  proposta  escrita  apresentada,  quando  convocado,  e,  ainda,  rubricar
documentos,  renunciar  o  direito  de  recurso  e  impugnação,  assinar  atas,  recorrer  de  decisões
administrativas e, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

_________________________________________
Assinatura

OBSERVAÇÃO –  O presente  documento  deverá  vir  acompanhado,  conforme  o  caso,  de  um dos
documentos citados no subitem 4.2.3 do edital, para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la.
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ANEXO IV do Edital – DECLARAÇÕES

(Nome da Empresa) _______________________, CNPJ/MF ou CPC nº. _________, sediada no (a)
__________________________ (endereço completo), declara:

1- Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores.
( DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS)

2 - Para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico n° __/2023 do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, bem assim para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( )
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.(DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA
MÃO DE OBRA INFANTIL)

3 - Para  fins  do  disposto  no  inciso  VII  do  art.  4º  da  Lei  nº  10.520,  de  17/07/2002,  estar  ciente
plenamente dos requisitos de habilitação para participar do procedimento licitatório Pregão  Eletrônico
nº __/2023 do Tribunal de Justiça da Paraíba. ( DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO)

4 -  Através deste instrumento, sem prejuízo dos ditames insertos no art.  2º, VI da Resolução CNJ
07/2005, declaro a inexistência, bem como assumo compromisso de não permitir ingresso, nos quadros
de empregados desta empresa que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ficando desde já ciente
de que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do Credenciamento a ser celebrado
com o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.(TERMO DE COMPROMISSO)

João Pessoa - PB, ____ de ____________ de 2023.

_______________________________________
(Representante legal da empresa)

OBSERVAÇÃO – As presentes declarações deverão estar contidas junto com a habilitação ou junto
com  a  proposta  readequada,  depois  de  elaborada  em  papel  timbrado  do  licitante  e  devidamente
assinada.
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ANEXO V  do Edital

R E C I B O

Recebi do Tribunal de Justiça da Paraíba uma cópia do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023,
que  tem  por  objeto  a  Contratação  dos  serviços  de  vigilância  eletrônica,  incluindo
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO  e  LOCAÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS,  bem  como
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA  de  todos  os  equipamentos  e  componentes  do
sistema, sendo todos novos, e de primeiro uso, os quais permitirão o monitoramento 24 (horas) pelo
TJPB.

Razão Social / Denominação: _______________________________________________
CNPJ/MF: ____________________________________
Endereço: _____________________________________________________________
Telefone: _________________________________
Fax: _____________________________________
E-mail: ___________________________________

João Pessoa (PB), _____ de ___________________ de 2023.

________________________________________________
Assinatura

OBS: Visando comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, solicitamos de Vossa
Senhoria,  preencher  o  recibo  de  entrega  do  edital  e  remeter  ao  Setor  de  Pregão  por  e-mail:
prege@tjpb.jus.br
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